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Número: 0002614-04.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional de Família de Mangabeira 

 Última distribuição : 04/04/2014 

 Valor da causa: R$ 600,00 

 Assuntos: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARLY REIS LEAL (AUTOR) Ítalo Charles da Rocha Sousa (ADVOGADO)

LOURIVAL BATISTA LEAL (REU)
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Regional de mangabeira/PB.
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MARLY REIS LEAL, brasileira, divorciada auxiliar de

ServiçosGerais,RG sobo n. 656.595SSP/PB,e CPFsobo n. 395.015.404-30,residentee

domiciliadoà Rua Cel. PedroGonzagade Lima, 135, mangabeiraVI, nestaCapital/PB.,

vem,peranteV. Exa.,porintermédiodeseubastanteprocuradore advogado,queadiante

Subscreve,constituído,conformeinstrumentoprocuratórioem apenso,propor a presente

AÇÃOINOMINADA,parao REGISTRODE IMÓVELc/cPEDIDODE

ANTECIPAÇÃODE TUTELA, emfacedeLOURIVAL BATISTA LEAL, brasileiro,

divorciado,encontrando-seem local incerto,e nãosabido,pelosfatose ftmdamentosque

passoa aduzir.

DOS FATOS

A AUTORA em açãode Divórcio ocorrida,no ano de 2008.,se
divorcioudopromovidoatravésdedivorcioporEdital,processon.2002008023572-0,que
tramitoujuntoa2aVaraRegionaldeMangabeira,epordeterminaçãojudicial,foidecretado
odivorciodaSr”MarlyReisLeal, dentroosfatosaautoraalegou,quedesdeoprimeirodia
de casamentoestavaseparadode fato do ex-consorte.

Assimporocasiãodo supracitadodivórcioem2008,informouem
suainicial,quenãotinhabensapartilharcomo Sr. LourivalBatistaleal,umavez,quenão
conviveunenhumdiacomo referidopromovido,nãoconstituindobemnaconstânciado
casamentoesimlongotempodepoisdaSeparaçãodeFatodocasal,e porissonãohavia
mencionadoos bensa Serempartilhados,naquelaação.

.-g-,çmum'zvíffjtãiriü361
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Somenteno ano de 2004,a suplicanteadquiriu junto a Companhia
EstadualdaHabitaçãoPopular-CEHAP- umimóvel~ situadonaQuadra179, lote27 do
Conjunto MangabeiraVI, na cidade de João Pessoa/PB,contrato n° 41586. Após mais de
25(vinte e cinco anos0)da Separaçãode fato entreo casal.

Comojá explicitadoacima, a suplicantenãoadquiriuo referidobem
na constânciado casamento,pois estáconvivênciajamais existiu.

Tais requisitosfazemsurgir ofumus bonijuris.

Por outro lado, a documentaçãoacostadaconduzà verossimilhançado
alegado.

Tal providência e' necessáriae urgente, já que pode trazer danos
irreparáveisa promovente,semnenhumprejuízo parao demandado.

A medida antecipatória se faz por demais nrealizar o registro do
imóvel.

III - DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA

Peloregramentoprocessual,bastaqueojuiz façaumasumáriacogniçãoparahavera
antecipaçãodatutelapretendida.O direitoaparececomoevidentedesdelogo.

A tutela antecipatóriaé sempresatisfativado direito reclamado,especialmente
quandoessemesmodireitoé evidenciável,sema necessidadede procedera umainstrução
probatóriatradicional.

No que concerneao fumus boni juris, o preenchimentode tal requisitofaz-se
evidenciaraolongodetodaa presentepeça,já que, indubitavelmente,o direitodesautoriza
o registrodo bemem nomedo demandado.

Eis aqui presenteofumus bonijurís, inegavelmentequalificado.

Pelos fundamentosque aqui vêm sendo expostos, quer em conjunto, quer
isoladamente,mereceser acolhidaà pretensãoda Autora.

IV - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, restandoevidenciadaa iminênciade violação aos direitos, e
interesses da Requerente, requer:

1 - A concessãode tutela antecipada, a ñm de que seja asseguradoo Registro
imobiliário em nome da suplicante,até julgamentofinal da presenteAção, visto que
cabalmenteconfiguradoso periculumin mora e o fumus bonijuris, sobpenade danos
irreparáveis, ou de diñcil reparação,e gravesprejuízosao Requerente.

2 - Determinara CITAÇÃO do promovidopor Edital, umavez queseencontraem
lugar incertoe nãosabidoa maisde 30trinta anos,para, querendo,contestara presente
Ação, sob pena de confissão e revelia.
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3 - Determinarquesejaoficiadoa CompanhiadeHabitaçãoPopulardo estadoda
Paraíba- CEHAP,façao RegistrodoImóvelresidencialsobo n. 135, daquadra179, lote
27, situadaà ruaCel. PedroGonzagadeLima,noConjuntoResidencialmangabeiraVI,
emitindoassimo titulodepropriedade(ESCRITURA DEFINITIVA).

4 - Julgar PROCEDENTEO PEDIDO EM TODOS OS SEUS TERMOS,
determinando a lavratura da Escritura Pública em nome da suplicante.

5 - Condenaro Requeridonopagamentode,honoráriosadvocatíciosnabasede20%
(vinteporcento),calculadossobreovalordacondenação,pagamentodascustasjudiciaise
demais cominações.

6 - Determinara concessãoda assistênciajudiciária gratuita, haja vista o Autor nãoter
condiçõesdearcarcomcustasprocessuais,e honoráriosadvocatícios,semprejuízoda
manutenção,suae da família,nostermosda Lei no. 1.060/50,comas alterações
introduzidaspela Lei 7.871/89.

Protestaprovaro alegado,portodosos meiosde provasemdireitoadmitidos,
especialmenteadocumental,testemunhal,depoimentopessoal,perícias,etc.

Dá-seà presentecausao valorde R$ 600,00(seiscentosreais)paraos efeitos
meramente fiscais.

Nestes

Pede Deferimento.

Termos,

DW
M

Num. 13937041 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MILLENA PEREIRA DE ARAUJO FONSECA - 26/04/2018 16:53:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18042708043500000000013607689
Número do documento: 18042708043500000000013607689



V

EscritóriodeAdvocacia,Dr. ÍtaloCharlesdaRochaSousa,OAB- 9670/PB,localizadoà Av. JoãoMachado,849,
EmpresarialMonteCarlo,Centro,JoãoPessoa/PBTel.(083) 87308148.

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

Ítalo Charles da Rocha Sousa
OAB/PB n° 9670

Av.joãoMachado,848,Hdf.EmpresarialMonteCarlo,sala509,centro-joão Pessoa/PB.Tel(083)87308148.

PROCURAÇÃO“AD JUDICIA"

OUTORGANTE;MA/ILVF16;_ÉLf/AL. Gflúâiwtn, wii/maix¡04_Qé
wc; o Máséñfiãã SsP/WóL MF395.0i5.4o1r-3o Im-
74x74 4 yam/'z/Xc/ayq'A KuA(/54 940w (pump-a 7z CDMA,m5_
muéwmzfm77-: MMMcpf/arm/KQ '

td. @PW 307%

OUTORGADO- DR. ÍTALO CHARLESDA ROCHASOUSA,OAB/PBn° 9670,com
escritórioem destaqueno timbre destaoutorga,onderecebeintimações,e a quem
confereamplospoderesparao foro emgeral.

PODERES - Os da cláusula“AD JUDICLA”, podendoconfessar,reconhecera
procedênciadopedido,transigir,desistir,receberalvarásedarquitação,renunciarao
direitosobreo quesefundaaação,firmarcompromissoouacordo,requereralvarás,
agindoconjuntaouseparadamente,e poderesespeciaisparaproporaçãocompetente
em nomeda outorganteperantea justiçacomum,JuizadosEspeciaisCíveise
Criminais,justiçaFederale do Trabalho,praticandotodososatosquesefizerem
necessáriosao ñel desempenhodo presente,mandado,dandopor bom, firme e
valioso.Oautorpagarácomoformadehonoráriosoimportede30%.

Declaração

O(s) outorgante(s)acimaqualiñcado(s)declaramserem
juridicamentepobre(s)naformadaLei,requer(em)osbenefíciosdaLein. 1060/50,
declarando,aindaser(em)conhecedor(es)dassançõescíveis,administrativaepenais,
advindasde inverdadesda presentedeclaração.

JoãoPessoa. de de2014.

k E5¡a[fly
' U OUTORGANTE

EscritóriodeAdvocacia,Dr. ÍtaloCharlesdaRochaSousa,OAB-9670/PB,localizadoàAv. JoãoMachado,849,
EmpresarialMonteCarlo,Sl. 509,5°andar.Tel/fax.(083)87308148. '
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AACOMPANHIAESTADUALDEHABITAÇÃOPOPULAR-
CEHAP,SocieadedeEconomiaMi: ta,criadapelalein.”3328 e 04dejunhode1965,

inscritanoCNPKMP),sob71.”09.1111518/0001-01,comsed

Maiorn.”3059¡-Mangabeira,nesta(íílífdedejoãoPessoa-Para
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9 na Av. Hilton Souto
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DECLARA que o terreno, situado na Quadra 179, Lote 27 do

NGABEIRAW',::a:idadedeIOÃ\PESSOA,emfacedaquitação
CEN TOS E NOVENTA
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MARLY REIS LEAL , objetodoC07¡traton” 41586, tevesualiquidaçãoantecipada,
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO -

Processo: 0002614-04.2014.815.2003

Classe: CAUTELAR INOMINADA

OBRIGACAO DE FAZER / NAO FAZER

Valor da causa : 600,00

Serie : 06

Autor . MARLY REIS LEAL

Reu LOURIVAL BATISTA LEAL

Vara : 1A. VARA REGIONAL

Juiz : LEILA CRISTIANE C DE FREITAS E

Promotor: OCTAVIO CELSO GONDIM PAULO NET

04/04/2014 10 horas 31 minutos
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PODERJUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAIBA

FÓRUMREGIONALDACAPITAL
CARTORIO DE DiSTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

Certifico e dou fe para os devidosfins e de direitoque, fora recebido e

merepassado,nestadata,os presentesautosda AÇÃOINOMINADAde n.°

0002614-O4.2014.815.2003, todavia fazendo uma pesquisa no sistema

STI/TJ/PB foram encontradas Ações de Inventário e Partilha e de Divórcio

Litigioso,envolvendoas mesmaspartes, conformeextrato de consultaem

anexo.

Diante do exposto, remeto à apreciaçãodo MM. Juiz do Cartório

competente aguardando futuras determinações.

João Pessoa (PB), em O4de abril de 2014.

SuzanaForâêgitodeBarros
Chefe da Cen de Distribuição
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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, recebi em cartório, autuei e registre¡ o

presente feito. Doufé.

JoãoPessoa,O* / O**/ ;Q

Técnica Judiciária

CONCLUSÃO

Faço conclusosestes autos ao Juízo desta Vara

do Cartório Unificado de Mangabeira.

João Pessoa, O? / OH /QOVÍH

Técnica Judiciária

lx
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

r COMARCA DA CAPITAL
JUIZO DA 1°' VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

Vistos, etc.

Considerando que com a instalação das 4a, 5a e 6a Varas Regionais, no dia
07.01.2013, a competênciadestejuízo passoua cingir-sea matéria cível, passando
as ações atinentes a bens constituídos na constância do casamento a serem de
competência das Varas de família, determino a redistribuiçãodeste feito à Vara
Regional de família competente, com as cautelas de estilo.

João Pessoa, 09 de abril de 2014.

Leila Cristian¡ Co e Freitas e Sousa

Juíz reito

DATA

Nesta data, recebi os presentes autos da
MM. Juíza desta Vara.

JPA, em / /2014.

Analista/Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO EA PARAIBA

COMÃRCA DE JOAO PESSOÀ - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: REDISTRIBUICAO - 22/U4¡ZÚl4 D8 honas 13 minutos

Processo: 0002614-U4.2014.815.2003

Classe: CAUTELAR INOMIHADR

ÚBRIGÀCAO DE FABER Í NAO FAEER

Va t da causa : 600,00

âerie : 06

Autor : MÁRLY REIS LEÀL

Reu : LOURIVAL BATISTA LEAL

Vara : SA. VARA REGIÚNÀL

Juiz : ÀNGELÃ COELHO SALES

Promotor: PROMOTOR DE JU$TIÇÂ
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Nesta data, faço estesautos conclusos ao MM(a).

]uiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa/PB,ill» /Qg/2014

Analista/Técmco udiciário

Vistos os autos.

Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela, intime-se a
parte autora, por seu patrono, para juntar aos autos, no prazo de
05 (cinco) dias, cópia da certidão de casamento e da sentença
que decretou o divórcio do casal, conforme enunciado na
exordial.

Feito, colha-se parecer do Ministério Público e voltem-me
conclusos.

João Pessoa, 24 / 04 / 2014.

Angela7
Juíza de Direito

í Recebidoshoje.
ÉJoãoPasxçoa,24 04/2014

Analista/Técnico

NN

Num. 13937041 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MILLENA PEREIRA DE ARAUJO FONSECA - 26/04/2018 16:53:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18042708043500000000013607689
Número do documento: 18042708043500000000013607689



. Qgxxexmy . ._

' OFS ':s*\

Num. 13937041 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MILLENA PEREIRA DE ARAUJO FONSECA - 26/04/2018 16:53:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18042708043500000000013607689
Número do documento: 18042708043500000000013607689



EXMOsR.DR.JUIZDEDIREITODA5aVARAREGIONALDEMANGABEjRA/PB.
'v

III
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l ,i

/* "Í '

Processon°.00026l4.5.0148152003

2:mevam.r
MARLY REIS LEAL, já devidamente

qualificado,nosautosdoprocessoacimaemepígrafe,emtramitenesterespeitávelJuízoe
Cartóriovem à presençade VossaExcelência,cumpriro quefoi determinadopor este
respeitável juízo:

A autora junta aos autos Certidão de
Casamento.

Ante o fio do exposto, e da juntada do
documento,requero suplicantese digne VossaExcelênciaem aceitaro pedidoora
formulado.

Termos em quejunta esta aos autos
Pede deferimento.

2014.

:É
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do Livro N. 43

_uhoje,o assentodoicààamento
. e Marly Dias Reis '

CERTIFICO que, a IIS.

fo! _ IQVIÍ9ÕÊH...

de registro dc Casamento

........

....................................................._.. contraídoneránteo
Ribamar Andrade _

_.V?ira: ÍahtêíxiiêâeMig?. .ÊÊFIÉÍÊÊÊã....5_›..'1.9_.Ç.?-.I.'F198.9,a
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dumxcmadz residenteem@F?.'§?:...9ÉE1...3«$1.?.....................................
:ez-iadaPiedadeReikiex....................................................................................nascido
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM(a).

]uiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

João Pessoa/PB,&Jú/2014

Analista/Técníwdíciário

Vistos os autos.

Junte a escrivania cópia da sentença que decretou o divórcio
do casal, proferida nos autos do processon° 200.2008.023572-0,que tramitou
perante a 2aVara deste Fórum Regional.

Feito, cumpra-se a segunda parte do despacho de fls. 14

João Pessoa, 03 / O6 / 2014.

Juíza de Dir ito

D A T A

Nesta data, recebo os presentes
autos da MMa. Juíza.

João Pessoa, 03 / 06 / 2014.

Servidor

kk
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA CAPITAL

2a VARA DISTRITAL DE MANGABEIRA

TERMO DE AUDIÊNCIA

Data: 05/10/2009 Hora: 15:20

Processo n92200.2008.023.572-0(Divórcio Litigioso)
Autorta): MARLY REIS LEAL

Ré(u): LOURIVAL BATISTA LEAL

Presentes: Dr. Sílvio José da Silva -Juiz de Direito

Dra. Patrícia Maria de Souza Ismael da Costa - Promotora de Justiça

Dr. João José de Melo - OAB/PB 1998 ~ Defensor Público

Autor(a): MARLY REIS LEAL

Ausentes: xxxxx

Natureza: Audiência de Instrução e Julgamento

Ocorrência:Iniciada a audiência,pelo MM. Juiz foramouvidasasduastestemunhas.PRIMEIRA
TESTEMUNHA: LUIS VICENTE DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua

FranciscadeSousaDiniz,35,AguaFria,nestaCapital,testemunhanaformadalei, aoscostumes
dissenada, advertida para dizer a verdade, disse:que conhecea varoa há nove anose quando a
conheceuela já estavaseparadado varão; que não conheceuo varão e não sabeseuparadeiro.
DadaapalavraaoadvogadodasparteseaoMP,nadafoireperguntado.PeloMM.Juizfoiouvida
a SEGUNDA TESTEMUNHA: ELSON DOS SANTOS RODRIGUES, brasileiro, casado, vigilante,

residente na Rua Celso de Paiva Leite, bloco C-8, Art. 103, Bancários, nesta Capital, testemunha

na forma da lei, aoscostumesdissenada, advertida para dizer a verdade, disse: que conhecea
varoa há nove anose quando a conheceuela já estavaseparadado varão; que não conheceuo
varão e não sabeseuparadeiro. Dada a palavra àspartese ao MP, nadafoi reperguntado.Pelo J
MM. Juiz foi dadaa palavraàspartesparaas razõesorais:Peloadvogadodo(a) autor(a)foi
requeridaa procedênciada ação.Dadaa palavraao curador(a)dissequeo lapsoestá
comprovadoenãoseopõeaodivórcio,desdequeasseguradososdireitosdo(a)ausente.PeloMP
foi dito que: MM. Juiz, trata-sede açãode divórciodireto.Nestaaudiência,as testemunhas
ouvidasconfirmaramqueo casalestáseparadohámaisdedoisanos,nãotendonesteperíodo
retornado a conviver. Diante disso, comprovadoo decursodo lapso temporal exigido em lei,
opinao MinistérioPúblicopelaprocedênciado pedido.PeloMM. Juiz foi prolatadaa seguinte
sentença:EMENTA - DIVORCIO LITIGIOSO - Lapso temporal comprovado - Citação do
divorciando(a) por edital - Nomeaçãode curador - Decretação.Vistos, etc. Marly Reis Leal,
através da defensoriapública, ajuizou a presenteAção de Divórcio Direto em face Lourival
BatistaLeal, alegando,em síntese,seremCasadospeloregimeda comunhãoparcialde bense
estaremseparadosde fato há mais de 02 (dois) anos,sendodesconhecidoo paradeiroda
promovida.O casalnãopossuifilhosmenores.Nãoha'bensa partilhar.Citadapor edital, o
demandadonão contestoua ação, sendo-lhenomeadocurador, por meio do despachode fls.
Saneadoràsfls. 14. Nestaaudiência,apósoitiva de duastestemunhas,o(a) advogado(a)da autora

si..-..,

..us,...._-_...i_,_n.v_.f.u-...K
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ÓJill

Wan
, . f.

pedeaprocedênciadaaçãocomoqueconcordamo(a)curador(a)eoMP.Eorelatório.Decido.A
provaproduzidanestaaudiênciaconfirmaque0casalestáseparadodefatohámaisdedoisanos, AM
não tendo havido mais convivência entre os cônjuges, estando patente assim a ruptura da vida

em comum e sua impossibilidade de reconstituição, por culpa do(a) promovido(a). O casal, ao

que informa a inicial, não tem bens a partilhar. Tampouco foi postulado alimentos na exordial,

razão por que deixou na presente oportunidade de emitir deliberação jurisdicional a respeito
deste assunto em específico. A varoa voltará a usar o nome de solteira. Isto posto julgo

procedente a ação, em conseqüência decreto do divórcio do casal, dissolvendo o Vínculo
matrimonial, devendo a varoa voltar a usar o nome de solteira, o que faço com fundamento no
art. 40, da Lei 6.515/77, c/c art. 1580, § 2*', do CC. Publicada e intimada a parte autora em

audiência. Registre-se. Transitada esta em julgado, expeça-semandado de averbação. Sem custas.

Arquivem-se. Nada mais dito foi encerrado o termo que vai devidamente assinado.

Eu, AnalistaJudiciário,odigiteieassino.

gua#
Juiz e ' Promotora de]ustiça
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;i

Ministério Público da Paraíba

Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0002614-04.2014.815.2003

Comarca de João Pessoa

5° Vara Regional de Mangabeira
Ação Cautelar Inominada
Autora: Marty Reis Leal
Réu: Lourival Batista Leal

Manifestação

MM. Juíza:

Trata-se de Ação Cautelar Inominada ajuizada
por Marly Reis Leal contra Lourival Batista Leal, para lavratura de
escritura definitiva.

Não há menor nem existe incapaz neste processo.

Hodiernamente, nas ações de divórcio e pedidos
subsequentes, o Ministério Público só deve intervir no feito quando houver
interesse de incapaz, segundo o melhor entendimento doutrinário:

Ação declaratória de união estável e respectiva partilha de bens.
A Constituição Federal reconheceu a união estável entre o homem e a
mulher como entidade familiar (art. 226, § 3°, CF), bem como
consignou que também por ela se entende como entidade familiar a
comunidade integrada por qualquer dos pais e seus descendentes
(art. 226, § 4°, CF). Sobreveio legislação posterior (Leis n° 8.971/94 e
9.278/96), que dispôs acerca do tema e suas implicações, tendo como
paradigma o casamento e as relações conjugais, sem, contudo,
equipará-Io ao matrimônio. Sucede que a existência de união estável
não afeta o estado da pessoa, pelo que não incide em relação às
causas atinentes à entidade familiar do art. 82, Il, do Código de

Processo Civil. Destarte, não há nulidade se verificada a ausência de

intervençãodo MinistérioPúblico no caso em comento. E como não se
constata a presença de interesse público, nos termos do art. 127,
“caput”, da Constituição Federal, c/c o art. 82, Ill, do Código de
Processo Civil, não se justifica a intervenção ministerial, até mesmo
porque não há dispositivolegal recepcionadopela ConstituiçãoFederal
que estabeleça a obrigatoriedade de atuação do Ministério Público em
todas as causas de Direito de Família. Somente se impõe a

intervenção do Ministério Público nessas hipóteses quando em jogo
interesse de filhos menores ou incapazes, tendo em vista a

importãnciada decisão relativa à guarda destes, a visitas e à respectiva
pensão alimentícia. Nesses casos, sim, há direito indisponível que
justifica a intervenção do Ministério Público a teor do art. 127 da

1
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Constituição Federal. (Trabalho da Comissão de Racionalização
de Intervenção do Ministério Público no Processo Civil - Ministério
Público do Rio Grande do Sul, Relator Miguel Bandeira Pereira,
Internet, Google)

Há, inclusive, orientação do Conselho Nacional do
Ministério Público - CNMP nessa mesma linha interpretativa:

Art. 5°. Perfeitamente identificado o objeto da causa e respeitado o principio da
independência funcional, é desnecessária a intervenção ministerial nas
seguintes demandas e hipóteses:
llI - Ação de divórcio ou separação, onde não houver cumulação de ações que
envolvam interesse de menor ou incapaz;

O STJ já havia decidido da seguinte forma quando o
Ministério Público não se manifesta em divórcio consensual:

CIVILE PROCESSUAL.AÇÃODEDIVÓRCIOLIT|GIOSO.CONVERSÃOEM
CONSENSUAL. MINISTERIO PÚBLICO. MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA.
INTIMAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
I. Não se conñgura nulidade na ação de divórcio litigioso, convertido em
consensual, se o Ministério Público, intimado a comparecer à audiência em que

se deu o acordo, deixa de comparecer e se manifestar a respeito.
Il. Prejuízo para os cônjuges e a ñlha não evidenciado.
Ill. Recurso especial não conhecido. (STJ, 4° Turma, REsp 85276-MG,
DJ 21/08/2000, p. 135, Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

A intervenção processual do Ministério Público no
processo civil está vinculada aos interesses sociais e individuais indisponíveis
(art. 127, da CF) e às causas elencadas nos incisos do art. 82, do CPC,
quando existe nestas demandas pertinência temática com a função
constitucional e institucional do Parquet.

Ante O exposto, e portudoquedosautosconsta,
o Ministério Público deixa de intervir no presente feito, haja vista que os
interessados são capazes e a matéria é de ireito disponível.

João Pessoa, 7 d julho de 2014.

\-'\r›

AlexandreCésar F rnandesTeixeira
Promotor de Justiça

9m
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Faço estes autos conclusos
de Família da Regional de

Analista/Técnh

CONCLUSÃO'

MM. Juiz da Seção
ngabeira.

João Pessoa, O /07/2014.

Judiciário

Vistos os autos.

Segue decisão em 01 (uma) lauda.

João Pessoa, 1 /

_ de Salles
de Direito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 10/ 07 / 2014_

Analista/Técnico
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DECISÃO

Processo n° 0002614-04.20l4.815.2003

Vistos os autos.

Analisandoos autos, verifico que a promoventeadquiriuum
imóveljuntoà CEHAPnoanode2004,tendosedivorciadoatravésdesentença:ls:
2a Vara Regional de Mangabeirasomenteno ano de 2008,sem, no entanto,
mencionara existênciade bens a partilhar. .

Aduz a autora que o bem descritona inicial não chegou a
integraro patrimôniocomum,vistoquefoiadquiridomuitosanosapósa seoaratcão
de fatodo casal,quenãochegoua convivernenhumdiasequer,pugnando!C/!QÍÍEÍ
concessão da antecipaçãode tutela, para que seja asseguradoo registrt,
imobiliário em nome da suplicante. t A.

Ocorre que, por se tratar de medida de caráter satrsfativo,
devem estar preenchidos todos os requisitos necessários à concessão da tutela
antecipada,o quenãovislumbronestemomento,emsedede cogniçãosumária.

Ora, a autoraveio a juízo, alegandopossíveisdanos irreparáveis
ou de difícil reparação, pleitear a medidaapós quase dez anos do recebimentocm
termo de quitaçãoantecipadado imóvel (fls. 06) e após seis longosaros; ?ía
decretaçãodo divórcioem que foi omitidaa existênciado bem, razão pela quaê
entendo pertinente a abertura da instrução probatória, pelo que INDEFIRO a
antecipação dos efeitos da tutela.

Por oportuno, cite-se o promovido através de edital, para
contestar, querendo, em quinze dias, com as advertências dos arts. 285 e 319, do
CPC, com prazode vinte (20)dias, correndoda datada primeirapublicação,nos
termos do art. 232, IV do CPC.

Observe-se que a publicação do edital será feita apenas no
órgão oficial, uma vez que se trata de beneficiárioda justiça gratuita (ê 2°, do art.
232, do CPC).

Decorrido o prazo sem contestação, nomeio curadora a Dra.
Maria de FátimaAndrade, DefensoraPúblicaem atividadenestejuízo.

J uíz de Direito

Recebidos hoje.
João Pessoa, I 0 / 07 / 2014.

Analista/Técnico ,
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 18/07/2014

VJB01J5L SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 10:24:47

Juizo da 5A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

Processo : 0002614-O4.20l4.815.2003

NO Publicação: 01

COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS P

rocesso: 26l40420148152003 Acao: CAUTELAR INOMINADA. O MM. Juiz de Dir

eito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER
todos quanto virem ou dele tiverem conhecimento que tramita nesta var
a Acao Cautelar Inominada movida por Marly Reis Leal contra LOURIVAL B

ATISTA LEAL, e por encontrar-se este atualmente em lugar incerto e nao
sabido mandou a MMa Juiza de Direito expedir o presente edital a fim

de cita.la(o)para contestar a presente demanda em 15 dias sob pena de
revelia e confissao. Joao Pessoa 18.07.2014. Eu,ALNV,Tec. Judiciária d

igitei. Angela Coelho de Salles, Juiza de Direito.

F3 - RETORNA ENTER - CONTINUA F6 - IMPRIME F9 - ENCERRA

No “à JAM
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PueuLAçAtr' TERÇA-FEIRA, 22 DE JULHO oe 2014

COMARCA DA CAPITAL, FEITOS ESPEC. EDITAL DE INTIMACAO AO CNEL. PRAZO: 2D DIAS Processo:

229521520005152001 Acao PROCEDIMENTO SUMARIO. O M M. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da

iei, uIC FAZ SARL-ZRa todos quantos viram o presente edital, ou dele conhecimento tiverem ou possa interessar.
qui: puruiitu o JIJIZO de Diruiiii u Cartório riu vera da Feitos Especiais. se processam aos termos dos autos da

Açao anima citada promovida por Davi .Ioeuuinr Ferreira, brasiieio, solteiro, pescado. CPF Ii" 725.311.504-10,
Ri; n"942.ci7B-SSFrPB, r " ria rtua .Juiz Domingues Porto, n° 280, bairro de Cruz das Armas, nesta cidade.
..urina ri INSS - Ilisiiltilb Nacional du Seguro Social, com sede nesta cidade, tendo erri vista a crerttulo do ollciat

tie riisuça de lis 70v rica I N TI M A D O o Sr. DAVI JOAQUIM FERREIRA, para que no prazo de 4B (Quarenta
u oiio)iioras, InülllIG star c sou interesse no undernerito do leito, sob pena de extinção, tudo de conlorrnidade com

u despacho oo MM JUIZ ua teor seguinte: Vistos,eic Tendo em vista que e pane autora nao vem se manllestando

rir, presente leito. i. ccnipuisando-se ris autos a intimação pessoal não vem senao possivel conlorme ceriidño

de ils. /C-»zouierniinn uce se iritime a pane autora, com prazo de 2otvinte) dias,para que no prazo de 4B horas

aulrlc YFIàItIIESIL--Susobre o interesse no prosseguimento do leito, sob pena de extinção do processo sem
¡ulgan uniu do men unsoanie o aii 267 § 1°, do CPC. F.I. João Pessoa. 13 da maio de 2014. Dr. Marcos
Aurelio PBTBITB .lato .o. Juiz ue Direito em substituição. E para que não seja alegado ignorância, mandou o

MM IUIZ de Direito expedir o presente que será publicado no Diário de Justiça, a afixando CópiB no local da

costumes CUNtPItA-SE Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, aos 1B dias do mas de julho do ano de

2iri4. Eu, Fernando Siriides de Farias. Técnico Judiciáno o digitei. DLRomero Carneiro Feitosa. .luiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. FEITOS ESPEC. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO. 20 DIAS Processo:

Asbreeuzütaat 520oi Acao. PROCESSO ADMINIST RATI O M M. Juiz de Direito da vara supra. am virtude da lei, etc.
FAZ SABER e todos quantos virein o presente edital, ou dele conhecimento tiveram ou possa Interessa, que parente

u Jiiizri ue Direito u Cartório da Vara de Feitos Especiais. se processam aos termo¡ dos autos de Ação de
Procedimento Administrativo, promovida por Moisés Menezes Satvino. brasileiro, casado, Engenheiro Civil, e contra

o Cartório Eirnapio Tones, teiiiin ein vista a certidão do oficial de Justiça de lIsBB-v, lica I N T i M AD O o Sr. MOISES
NILNEZES SALVINO, para tomar conhecimento da decisão de lIs.B4/8ô dos autos ' Diante do exposto, aderindo ao

patamar iiiiriistenui, dentro dos iiniitus de sua abordagem e também. por não detectar a ocorrência de inlreçao

disciplinar pel.: redamedo. determino o ARQUIVAMENTO desta autos. com baixa na distribuição e damaoe anotações.

Iiiiiinasçws e comunicações necessárias. Joao Pessoa, 21 meio de 2014 Dr. Marcos Aurelio Pereira Jatobá Filho.

Juiz de Direito em substiturçàof E. querendo interpor recuso. no prazo de 05(dnco) dies. Tendo ainda, o MM. Juiz

prole-viria ci seguiie despàdltl vistos.etc. Computsando os autos elere~sa que ainda não nouvo a intimação de
ttecaâo Ou pruseltii¡ representação a pena autora, uma vez que não loi localizadatllssa), razao pel¡ qual, determino

que 59):: rnuina 1a, desta leito por edital, com prazo de 20(vinte) dias. para tornar oonhacinenlo de decislo de 113.54/

do e uuurairuo interpor recurso rio prazo de 05(oinoo) dias. TrarLsrtado em julgado. sem interposição da recuso.

uinipre-se a pane final da decisao acima menoonada. Cumprmse. João Pessoa, 15 de ¡ultio de 2014. Dr. Romero
Cillltaln) Furiosa. Juiz uu Direito. E para que não sera alegado igrioranda, mandou o MM. Juiz de Direito expadi o
prescrito qu; sera publicado no Diário da Justiça a afixando cópia no local de costumes. CUMPRA-SE. Dado a
passado iiusta cidade de João Pessoa, aos 16 dias do mos dejuho do ano da 2014, Eu, Fernando Simoes de Farias.

Tecnico Judiciario o digitei. Dr. Romero Carneiro Feitosa, Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. FEITOS ESPEC. EDITAL DE INTIMACAO A0 CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

494a51:i2u13B15200I Acao' SUPRIMENTO DE IDADE E 0 M M. Juiz de Direito da vara supra. om virtude da let.

etc, FAZ SABER a todos nuentos virem o presente edital, ou dale conhecimento tiveram ou pousa interessar, que

¡ii-,iaritu o Juizu de Direito ei Cartório da Vora de Feitos Especiais, se processam aos termos dos autos de Açao

di.- Roiilinaçao, promovida por Diamantina Neta de Lima, brasileira, solteira, doméstica, residente na Rua

Fernandes Valet de Oliveira, n" 139, Conj. Padre ze. nesta cidade. lendo em vista a certidão do oñciei de justiça
:ie ns.2 rv, tica IN Ti M A D A a Sra DIAMAN'I'INA NETA DE LIMA, para que no prazo de 4a(quarenta a oito)

hoius, rnanrtesiai u seu interessa no andamento do leito, sob pena de extinção. tudo contenha despacho do MM.

Juiz. du teor seguinte: vistoseic. intima-sir a parte autora. na Iorma do § 1° rio erL267, do CPC., por edital. com

prazo de zoivinie) dias. para se pronunciar, no prazo de dalcuarenta e oito) tiores. sobre o interesse no

[iruissogulnionlo uu Iaitc, sob paira de extinção do processo serrr julgamento do mérito, com Iulcro no inciso III.

tio retro citado arugc e codigo. Curriprase. Joao Pessoa, 29 de maio de 2014. Dr. Romero Carneiro Feitosa. Juiz

ot.- UlleIlU. IEpara Quê não seia alegado ignorancia, mandou o MM. Juiz de Direito expedrro presente que ser¡
ptlbiluutiu no Diane de Justiça, u alixenoo cópia no local de costumes, CUMPRA-SE. Dado e passado nesta

riuano du .mau Pessoa, aos 1B dies do mas da Julho do ano de 2014. Eu, Femendo Simoes de Farias. Técnico

Judiciario r¡ digitei Dr. Romero Carneiro FSIIOSIJUIL oe Direito.

COMARCA DA CAPITAL. FEITOS ESPEC. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO. 20 DIAS Processo:

832251 8201281 52001 Acao: ALVARAJUDICIAL - LEI O M M. Juiz de Direito de vara supra, em vinuda da lei, atc.
FAI. SABER a todos quantos virem o presenta edital, ou dele conhecimento tiverem ou possa interessar, que
perante o .Juizo oe Direito a Caitcrio de Vara de Feitos Especiais, se processam aos termos dos autos da Açlo
ue Alvará de Autonzaçào_ promovida por Marta Enedina da Conceicao, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG

n°2.td9 745 SSP/PB l: CPF n' 007.506.234-89, residente na Rue Antonio Camilo dos Santos. n' 723, bairro dos

zssiicarios, nusla cidade. tendo em vista a certidão Lio oficial de Justiça de tts.54-v. llca i N T i M A D A a Sra.
MARIA ENEDINA DA CONCEICAO OU OUEM SUAS VEZES FIZER, para que no prazo de 4B(Quarenta e oito)
riianirustar u seu lnlelússã no andamento do leito, sob pena de extinção. conlorme despacho do teor te:

Intima-se a parta autora, na rotina do § 1°. do artzs?, do CPC., por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, caso nlo
para uritlorlllada ou estara em , ' e sau , para se ' no prazo de 4B(Oua-
rente e oitc) horas, S011": t; IIIIUTúSSB no prosseguimento do leito. sob pena de uxtinçlc do processo sem

ringarriantc ao mérito. corri Iirlcro no inciso III, do retro citado anigo er código. cumpra-se. .tolo Pessoa, 26 de

março de 2014 Dr Romero Carneiro Feitosa. Juiz de Direito. E para que não seja alegado ignorAncia. mandou

t, MM Jhtt de Direito expedir o presente que será publicado no Diário da Justice. e afixando copia no local de

costumes CuMPRA-SE Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, aos 1B dias do mos de Julho do ano de

201.¡ Ei., Fernando Simoes rle Farias. Técnico Juuiciano o digitei. Dr. Romero Gameiro Feitosmiulz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CNEL. PRAZO' 20 DIAS Processo:

656570020125152003 Acao: INTERDICAO O MM JUIZ de Direito de vara supra. em vtnuda da lei. etc. FAZ
SABER todos cuanto o presente Edital virem ou dela tiverem conhecimento. que tramita nesta vara Acao

supranreiicionaoa rnovioa por GEANE MARTINS DA SILVA, que residia na Rua Genesio Gambarra Filho, 40, apto.
302, Jeruin- Cidade Universitaria, nesta Capital. atualmente residindo em lugar incerto e nao sabido contra
GERMANO TEIXEIRA DE CARVALHO. E para que ninguem ategue ignorancia mandou o MM Juiz de Direito
expedir o presente edital. e lim de INTIMAR A PARTE AUTORA, para demonstrar Interesse no prosseguimento
do leito, oiii 4B iioras. seu pena de extinceo do processo sem reeoiucao do mailto. CUMPRA-SE. Joao Pessoa,

Ia de ¡uino de 2014, Di Silvio Jose de Silva - Juiz de Direito. Eu, Joana Celia Almeida da Sousa, analista

riiaiciarie. o digitei .

COMARCA DA CAPITAL. 2A. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 4377742013a152003Acao: INTER-

DICAO O MM Juiz ue Direito de vera supra, em virtude da iei, etc. FAZ SABER todos quanto o presents Edital da
intcrnrciiu vire-mou dale tornarem conhecimento e notícia tiverem e quem possa interessar possa que atraves de

sentenca ptdialada em 09.04.2014. IoI decretada e inteidicao de MANUEL RODRIGUES SANTOS. pela incapaci-
iiane os exercer pessoalmente os atos de vide civil nomeando the curadora EDILEUZA DOS SANTOS RODRI-

GUES, permanecendo a curuieia com poderes iiunitaoos para o exercicio de todos os elos de vida civil do

iriieioiuirdo. E para que ninguem aiegue ignorancia mandou o MM. Juiz de Direito. Dr. Silvio Jose da Silva, publicar
este editar pai fia vezes com intervalo de 10 em 10 dias na forma de lei. Dado e passado nesta cidade de Joao

Pessoa-PE, aos os ue iuino de 2014 Eudoane Celia Almeida de Sousa, Analista Judiciario o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 31175920135152003 Acao:

TUTELA E CUi-iAT ELA- R O MM. Juiz de Direito de vara supre, em virtude da iai, etc. FAZ SABER todos quanto
n IJÍGbUTIIU Edital de iniurdrceo virem,ou dele tomarem conhecimento e noticia tiverem e quem possa

DIARIO DA JUSTIÇA- JoAo PESSOA-PB - DISPONIBILIZAÇAOÍSEGUNDA-FEIRA,21 os JULHODE2014

COMARCA DA CAPITAL. SA. REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

703742720120152003 Acao: ALIMENTOS - LEI ESPEC 0 M M. Juiz da Direito da vara supra, am virtude daJaI,

etc. FAZ SABER todos quanto o presente Edital virem ou dela tiverem conhecimento, que tramita nesta vera
Acao de Revisão de Atlmentosnnovide por VALCILENERIBEIRO LOPES e outros,contra Sergio C.da Silva Neto.
encontrando-se :(0) autorta) um lugar incerto e nao sabido, mandou a Mine. Juiza da Direito expedir o presenta

edltai.a lim de INTIMA-LA(O) para dizer se tem Interesse no prosseguimento do leito. em 4a horas sob pena da
extlncao do proceserLCUMPRA-SEJPJ6.07.2014.Eu,ALNV.Tecnica Judictarie. digitei .Arigeia C.de Saitesdulza

da Direito.

COMARCA DA CAPITAL. SA. REGIONAL EDITALDE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS P recesso: 171263129108152003
Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vera supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER que
por este Juizo e Cartório. tramita uma Ação PENAL, movida pela Justica Pública contre LUCIANO DE ARAÚJO
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Alagoinha/PB, nascido em 28/10/1964, illho de Fernando Correlre de
Oliveira a de Maria de Lourdes de Araújo Oliveira, corretor da imoveis. atualmente em lugar em incerto e nao
sabido, e para que mais tarde ninguorn ategua ÍQITDFOTICII,mandou o MM .luiz de Direito expedir edital oe CITACAO
para responder a acusaçlo, born como para apresentar delesa escrita no prazo de 10 (dez) dias através de

advogado, oonlorma art_396 do CPP. CUMPRNSE. JPa. 15.07.2014. Eu, FMvla Bezerra, Tec. Jud, digitei. Isaac
Torres Trigueiro de Brito. Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. BA. REGIONAL EDITAL DE CITACAD. PRAZO: 15 DIAS P 100055014194551 200951 52003

Acao: ACAO PENAL - PFIOCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da toi, etc. FAZ SABER que
por este Juizo e Cartório, tramita uma Açao PENAL, movida pela Justiça Pública contre FRANCINALDO
SEVERINO DA SILVA, vulgo NANDINHO, brasileiro, casado, natural da Jolo Pessoa/PB. nascido em 03/11/
1985, titho de Severino Francisco da Silva e de Maria José da Silva, Jardineiro, atualmente em lugar em incerto
e não sabido, e para que mais tarde ninguém ategue ignorancia, mandou o MM Juiz da Direito expedir edital de
CITACAO para responder a acusação, bom como para apresentar deleite escrita no prazo de 1D (dez) dies
através de advogado, conlorme art. 396 do CPP. COMPRA-SE. JPa, 18.07.2014. Eu, Fllvla Bezerra, Técaiud,

Torres Trigueiro de Brito, Juiz da Direito.

CAMPINA GRANDE

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. ZA FAMILI/CG. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS Processo:

256500920130150011ÀCIDIÀVERIGUÁCÀÔ DE PATEFIN O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da iai.
etc. FAZ SABER a JOAO DOS REIS FORTES, dado por estar em lugar incerto e nao sabido. oua lhe a promovida
uma acao de INVESTIGACAO DE PATERNIDADE, processo n. 00256B0-o9.2013.e15.0011,em que e promovem
te SEVERINO NEVES DE ARAUJO FILHO, residente neste Cidade. am taco da ADRIANA VENANCIO DA

SILVAeJOAO DOS REIS FORTES, ficando o mesmo clndo para, querendo contestara acao no prazo de 15dlas,
atraves da Advogado a por eacrito. eob pena da revelia. nos termos do art, 322, do CPC. comprasse. Dr.

Theocrito Moura M Malheiro. Juiz da Direito. Aos 1a dias do mae de lulho da 2014. Eu, Gevania Brito, Tecnica

.ludlclarla, o digitei assino

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. SA FAMILl/CG EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 5091 6211140160011

Acao: INTERDICAO. O MM. Juiz da Direito da vara supra, em virtude da tal. etc. FAZ SABER a quem possa
interessar que sm sentença as lia. 32/34 dos autos supra lol decretada a lnterdloao de MARIA DA GUIA SILVA

CABRAL brasileira, dlvorctada Ipnaanlada, RG 351760 asp-pb reaidonte a Rua Humberto Batista da Lima n” B9

Catole, nesta cidade, portadora da G30 CID10 aonde-the nomeado curadora SILVANA GONCALVES GARCIA DE

ARAUJO brasileira. canada. servidora publica, RG 460512 SSP-PB residente no mesmo endereco, a quai
respondem por toda vida civil da interdttanda. Edital a ser publicado por 03 vezes no Diario da Justica com
intervalos de 10 dias. Dado e passado na cidade a comarca do Campina Grande. ao¡ 18/07/2014. DrFabIo Jose
de Oliveira Araujo, Juiz de Direito. Eu, Diego Cesar Pereira Nunea, Tecnico Judiciario. o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. !A FAMILl/CG. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 252404720128150011

Acao: INTERDICAO. 0 MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da tal. etc. FAZ SABER a quam posse
interessar que em sentanca ae lie 3284 dos autos lol decretada a Intardicao do MARIA JOSE DEODATO DE
SOUZA brasileira. solteira, residente a Rua Senta Luzia n' 441 Fedragal, RG 2097456 portador de F29 CID10
sendo nomeado curador LUIZ DAMIAO DA SILVA. brasileiro, vtuvo, pedreiro. residente no mesmo endereco. RG
595163 2'VIA. o qual devera responder portada vida civil da interditanda. Edital a ser publicado por D3 vezes no

Diario da Justica com intervalos da 10 dias. Dado e passado na Comarca da Campina Grande aos 13/07/2014.
Dr. Fabio Jose de Oliveira Araujo. Juiz da Direito. Eu. Diogo Casar Pereira Nunee. Tecnico Judiciario, o digitei.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. SA FAMILIICG. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 257702520130150011

Acao: INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a quem possa

interessar que em eantence protatada as 1Is. 31/33 dos autos lol decretada a intardicao de MARIA ISABEL
RODRIGUES NASCIMENTO brasileira, viuva, do lar, RG 2958528 CPF 00087265409 portador de G30 CID10

residente a Rua ldellonao Aires n' 387 Bela Vista nesta cidade, sendo nomeado curador o Sr. JOSE REGINALDO

NASCIMENTO. brasileiro, solteiro. aarvlcoe garale residente no mesmo endereco, Ilcando responsavel por trade
vida civil da intorditanda. Edital a ser publicado por 03 vezes no Diario da Justica com intervalos de 10 dias. Dado

a passado nesta Cidade o Comarca da Campina Grande, aos 16/07/2014. Dr. Fabio .lou da Oliveira Araujo, .luiz
de Direito. Eu, Diego Casar Pereira Nunes, Tecnico Judiciario. o dtgtal.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. SA FAMILIICG. EDITAL DE INTERDICAO. Prooaaeo: 1002035201461 50011

Acao: INTERDICAO. O MM. Juiz da Direito da vara supra, em virtude da iai, etc. FAZ SABER e todos que vierem

e saber desta edital, tiveram conhecimento a a quem interessar possa. perante este lulzo se procaasam os autos
da ação acima quallltca promovida por Maria do Socorro Gonçalves Forro orasiolra, casada, aposentada.
residente e domiciliada na Rua Estácio do Sl, 335. José Pinheiro. Campina Grande/PB. em (ace de Joab

Andriota, solteiro, no mesmo da em culoe

autos lol decretada a Interdlçlo dante ultimo incapaz de praticar todos os atos da vida civil, tando sido nomeada

sua curadora a Sra. Maria do Socorro Gonçalves Farraira, que o representar¡ am todos os atoa da vida civil, tudo
com o que , ' a nossa Lei e adletiva civil, ainda o ' do previsto no
art. 1.184 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, manda expedir o presents edital, que segue.
para publicacao por 03 vales. com Intervalo de 10 dias, e nlixaoso no local de coltumo. Dado a passado nesta
Cidade de Campina Grande-PB, a l 1B de lulho da 2014. Eu. Yuri Cavaco Farina, Tecnico Judiciario, o digital e
assino. Dr. Antonio Reginaldo Nunae - .luiz da Direito em Substituição.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. ZA FAZ/CG. EDITAL DE PRACA E LEILOES. Processo: 2574319965150011

Acao: EXECUCAO FISCAL. O MM, Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto
o presente EDITAL virem ou data conhecimento tiverem ou a quem Inllroasar possa. que, o Leiloeiro Oliclai, Sr.
Leandro Prudente Ferrara, JUCEP n'. 005, levar¡ a HASTAPÚBLICA. nas modalidade¡ PRESENCIAL E ELETRO-
NICO no dia 1B de AGOSTO do 2014, da 14:30 horas, no Fonim Alonso Campos, alto a Rua VicmPreteitn Antonio

Carvalho de Souza, slnñ, Liberdade, Campina Grande/PB e respectivamente através do site

wwvmleiloesjudlclaiacom. br, o(a) bamtne) penhoradou) nos autos da EXECUCAO FISCAL n'. 001 .199ô.00O.257-2
(DO0025743.1996.B15.0011), na qual 6 Exaquente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAMFINAGRANDE a
Executado NOVOCAMP LTDA. Rua Projetado Vi, cruzeiro, Campina Grando/PB, pelo maior lance olerecido, nlo

interior ao valor de avaliação em primeira praça. BEWNS): 01 (um) imovel denominado Conceição. no Municipio
de Lagoa Seca, medindo 11.00 haclaroa. e raglstndo Sob n' R-1›8.220 em 22.03.1979. as Fla. 123 do Livro ZIAIE.

em nome de Francisco Palhano Freire (NOVOCAMP LTDA). Imovel matriculado sob n° R-t-&ZZO do Cartório de

Registro de Imoveis de Campina Grande/PB. AVALIAÇÃO: RS 2.200.000,00(dois milhoes e duzentos inil reais) ou
seia RS 20.00Im' (OBS: Tomando por base o valor do metro quadrado na área. atualmente valorizada. pela

' de diversos ' ' DEPOSITARIOM): Senhor Josemildo Pereira da Silva .Depo-
niassa que atraves de seiirenca prolatada em 25.02.2014, toi decretada a substtruicao de MARIA DE ARAUJO

LIMA como curadora os EDINALDO DE ARAUJO LIMA por JOAO FERREIRA DE LIMA. permanecendo a
cnralaiu corri pcriuies ilimitados para o exercicio de todos os ellos da vida civil do interdltando, E para que
ninguem Blogue ignorancia mandou o MM Juiz de Direito. Dra. Andrea Dentes Ximenes, Juiza em substituicao.

pUUIÍCBI este editei por 0:3 vezes com intervalo de 10 em t0 dias na forma da lei. Dedo e passado neta cidade de

Joao PussoePB, aos na de ¡uiho de 2014 Eudoana Celia Almeida de Sousa. Analista Judiciario o digital.

COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO Processo: 645171120128152003 Acao:

INTERDICAC C MM Juiz de Direito da vers supra, ein virtude da iei, etc. FAZ SABER todos quanto o presente
Eriitiii riu IRIEIUICAG virem, ou dele tomarem oonhacirnunto e notícia tiverem e quem possa interessar possa que

atraves du sentenca proiaiada am 27 05 204, toi decretada a interdioao de ALAN DOUGLAS DASILVA SANTOS.

para todos os atos da vide civil. nomeando Ine curador ANTONIO GOMES DASILVA, permanecendo a curetale
com pouerus ilimitados para o exercicio de todos os atos da vida civil do interdilando. E para que ninguem alegue

ignorancia mandou a MM. JuiZõ da Direito. Dra. Andrea Dentes Ximenes, Juiza am substituicao. publicar este
aorta¡ por 03 vezes com intervalo de to em io dias na iorma da lei, dado e passado nesta cidade da Joao Pessoa-

FB, aososde¡uihooe2014. Eu, JoanaCeliaAlmeidade Sousa,AnalistaJudiciarioodigitei. /4
E -- V»-O" a _ , r - _,

COMARCA DA CAPITAL. SA. REGIONAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS P tocasse: 261404201481520m

Acao: CAUTELAR INOMINADA O MM. Juiz de Dlraito de vara supra, em virtude de lei, etc. FAZ SABER todos
quanto virem ou dale tiverem conhecimento que tramita nesta vara Acao Cautelar Inomlnada movida por Marty
Iieis Leal contra LOURIVAL BATISTA LEAL, e por encontrar-se este atualmente em lugar incerto a nao sabido
rrandoii e MMa Juiza ue Direito expedir o presente edital a Ilm de cita.ia(o)pera contastara presente demanda em
111 dias sob ¡iuna oi.- revelia e conlrssao. Joao Pessoa 18.07.2014. Eu,ALNV,Tec. Judiciáne digitei. Angela Coelho

/ tm Salles. Juiza de Direito.

sitárioPúblico.ONUS:Eventuaisconstantesna MatriculaImobiliária.VALORDA DIVIDA:RS1.032.352.27(um
milhão e trinta e dois mit e trezentos a cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos). em 17 de abril de 2013.

Outrossirri, caso nao haja Ildlantes na 1' Praça. tica designado o oia 01 de SETEMBRO de 2014, as 16:00 horas,

no mesmo local acima descritos, para realzaçlo da 2' Praça, caso em que o( l*- ( )eera(ao) altenedo(s) a quem

mais der, não sendo aceito, entretanto, preço vit, compreendido este o valor Interior a 50% (cinquenta por cento)

do preço da avaliação. O ônus tolerante ao custo da comissão de anemataçáo ser¡ pago pelo arrematante ao
Leiloeiro, paragrelo 2', do art, 23 da LEF. bem como peto(s) exeoutadoü), romitonte ou adiudrcante, nos casos da

remlção da divida ou adjudlcaçlo, no valor da 556 (cinco por cento) sobre o vetor arremaudoladrudlcado/remido.

DAS DIVIDAS DOS BENS:O1)No caso de bens imóveismsdlvldas pendentes de IPTU e Taxas Municipais não
serio transferidas para o arrematante, que arcará apenas com eventuais despesas de condominio a outras

obrigações civis referentes à coisa, tals como: loros, laudamios, ITBI e despesas cartoririaa; U2) No caso de
automoveis, o arrematante nlo arcará com os débitos de IPVA eventualmente existentes. nem com as muitas

que são de pessoal do ' anterior: 03) Quanto aos demais bens, todas as
dividas e ônus nlo aerld transferidos ao arrematante: 04) Dúvidas sobre os débitos ou onue existentes quanto a
determinado bom podem ser esclarecidas na Secretaria da Vara ou oorn o Leiloeiro Oficial. ADVERTÊNCIA: Quem
pretandor arremalar ditots) bamtns) dever¡ comparecer no local. no dia e na hora mencionados, ou olertar lances

pela Internet atraves do sitio wwwleiloasludiolaiscombr. devendo, para tanto, os mteraaeados eletuar ::adestra-
mento prevlo, no prazo de até 24 horas de aniecedãncía do Ielllo, oonnmiar os lances e recolher a quantia

respectiva na data designada para a roallzaçlo da praça, para ñns de lavratura do lanno proprio. Ficatm)
intlmedo(s) pelo presenta Edital o(a) Srta) Executadoü). na penca de aeu(e) Ftepreeantantets) Legal(ls) elou
s (s)côn]uge(s) se casado(e) lortem). caso nlo tanha(m) sido anoontradoia) para a intimado pessoal, bom como
o(s) credodes) hipotacdriou) l ltduclirioh), acerca do Leilao designado. E. para que ninguém alegue lgnomicie. ú
expedido o presente, que sera afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Caso nlo saja(m)

o(s) ñmtmt o(e) desta Ierma ñ-An a passado mata cidade da
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

5° VARA DE MANGABEIRA

CERTIDÃO

Certifico que, em consultaà pastade petiçõesdo dígito
4, não foi localizado manifestaçãoda parte promovida, referente ao despacho
de fls. 24, decorrendoseuprazo de 15 diaspara contestação.

O referido é verdade. Dou fé.

JoãoPessoa- PB, Egg/gd 20L\_.\À

Téc.Jwário
Nesta data, abri vista destes autos à Defensoria

Pública.

JoãoPessoa/PB,KR /Q33/2014

Analista/Te Judiciário
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EXMO.SR. JUIZ DE DIREITODA 5aVARAREGIONALDE MANGABEIRADA COM CA
DE JOÃO PESSOA - PARAIBA.

Processon.° 0002614-O4.2014.815.2003 I
Ação :CAUTELAR INOMINADA P/REGISTRO DE IMOVEL
Promovente: MARLY REIS LEAL

ç¡

f.?

l":

ADefensoraPúblicaqueabaixofirma,nomeadaCuradorapara
apresentar defesa do ausente LOURIVAL BATISTA LEAL , já devidamente identificado
na presente ação, vem perante Vossa Excelência, dizer que compulsandoos autos foi
observado na inicial de fl., a informação da demandante, de que adquiriu o imóvel no ano
de 2004,não juntandoa estes, a prova da aquisiçãodo imóvel no ano informado,apenas
as fI., O6cópia da liquidação deste.

Ante'o Exposto,requeremosa V. Exa.,a intimaçãoda
demandante para juntar aos autos comprovante do ano da aquisição do imóvel, como
também, de que o demandadonão participoufinanceiramentepara compra deste.

Termos em que
P. deferimento

JoãoPessoa, 05gi setembrode2014
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM(a).

]uiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa/PB,E53NZ /2014

WAnalista/Técnictxüxtliciário
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Vistos os autos.

DEFIRO o pedido de fls. 28 formulado pela Defensoria Pública.

Intime-se a demandante, para juntar aos autos comprovante do
ano de aquisição do imóvel descrito às fls. 03 da inicial, bem
como prova de que o demandado não participou financeiramente
para a compra do bem, no prazo de 10 (dez) dias.

Após o que, dê-se-lhe nova vista.

João Pessoa, 16/1

Angela Coe n(
Juíza de ireito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 16/10/2014.

Analista/Técnico

1
QQ

Jiu
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00301 Processo: 0076973-90.2012.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: NEVSY MARANINI COE-
LHO PEREIRA ADV: HILTON HFIIL MARTINS MAIA. REU: BANCO SEMEAR SIA ADV: FLAIDABEATRIZ
NUNES DE CARVALHO. Santenca: Pedido Iulgedo procedente

00362 Processo: 0081457-9520126152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BV FINANCEIRA SIA ADV:
FERNANDO LUZ PEREIRAEDUARDO JORGE AZEVEDONINICIUSARAUJO CAVALCANTI MOREIRA.
AUTOR: EDMAR FREIRE DE ANDRIM JUNIOR ADV: MARCUS TULIO MACEDO DE LIMA

CAMPOSANTONIO FELIX NETO. Sentenoa: Pedldo Iu|gado Improcedente
00303 Processo. 0096574-8220120152003 - MONITORIAAUTOR: J THIAGO COM E REPRESENTACAO LTDA

ADV: MARCUS PAULO FREIRELEONARDO VIEIRAJIICARDO SERGIO DE ARAGAO RAMALHO FI-

LHO. Sentenm: Julgo exrlnto o presente processo sem iu|gamento do merIIo
00364 Processo' 0101154-5520123152003 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: LILIANNE DE FATIMA DA

SILVA ADV: BENEDITO JOSE NOBREGA VASCONCELOS. REU: BANCO BRADESCO FINANCIAMEN-

TOS SIA ADV: NELSON PASCHDALOTTO. Despacho: InIIme-se as penas para, em cInco dIee, Informar
se ainda exlsrem provas que ,, produzlr, em hIpotaae

00365 Processo: O105304-20.2012.815.200G - MONITORIAAUTOR: HSBC BANK BRASIL SIA BANCO MULTI-

PLO ADV: KALINE DE MELO DUARTE. Sentenca: Pedido IuIga/doprocedente
00366 Processo' 0111564-78.2D12.015.2003 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: MARIA DA GUIA DO

NASCIMENTO ADV: RODRIGO LINS DE CARVALHO. Despacho: Intima-ee defiro o pedIdo de Iunude de
novos documentos, no prazo da cinco dias, con/arma solicitado es 115.57 '

00057Processo: 0120884-55.2012.815,20(X! - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LEE ANDERSON DALIA DE

CASTROADV:MARCUSTULIOMACEDODEUMACAMPOSANACIBELLVDOSSANTOSMOURA.Deepa-
cho: Intima-se a pane autora para, em clnco dIas, requerer o que entender de dIreIto. HeveIIa decretada.

00308 Processo' 0123314-7720128152003 › IMISSAO NA POSSE AUTOR: MARINA BERNARDO DA SILVA
ADV: FRANCISCO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE. REU: LINDOMAR ARAUJO DO NASCIMENTO

ADV: JOAO PAULO SOARES NOBREGA. Sentence: Pedldojulgado Improcedente

ZA. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 180/14 (INTIMACAOIART. 236 DO CPCI*
00361¡ Processo: 0001912-9220138152003 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: J. P. S.ADV: ROSENO DE LIMA

SOUSA. Sentenca: ' “ d sentenca que Iulgou procedente o pedIdo.
00370 Processo 0006004-7920148152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: A. H. N. ADV: EDMUNDO

VALERIO DA SILVAANGELINE BEATRIZ C V CAVALCANTI. Despacho: Intimo-se sobre e oerüdlo de 11a.
16, no prazo de 10 dIas.

00371 Processo: 0006242-90 20140152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: P. J. E S.ADV: HELDER-

LEY FLORENCIO VIEIRA. Sentenca: Intima-sede aentenoa que Iulgou procedente o pedIdo.
00372 Processo: 0007541-|3.2014.815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: V. D. S. ADV: ANTONIO

DE ARAUJO PEREIRA. Despacho: Intima-se DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 13/11/14, AS 1315014.
00373 Processo 0007564-5620148152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: G E.A. ADV: JALDELE-

N10 REIS DE MENESES. Despacho: ' *' do despacho de 11s. 20, no prazo da 1o dlaa.
00374 Processo: 0000024411201 4015.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: J. C. M. S. ADV: SERGIO

MARCELINO NOBREGA DE CASTRO. f" ' “ para à ' ' de
conciliação designada parao dia 25/11/2014, as 16:30 h.

00375 Processo: 0014431-70 2011 .815.2003 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: .I. S. S. ADV: JOSE BERNAR-
DINO NETO. REU: E. S. A. ADV: KLEBERT MARQUES DE FRANCA,GUSTAVO DE QUEIROZ VILAR
TRIGUEIRO. Despacho:Inüme-seDAAUDIENCIAASER REALIZADA12/11/14, AS 16:30H,DEFERI-
DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS DAS PARTES E TESTEMUNHAS ARROLADAS.

00370 Processo: 0025244-94.2013.815.2001 - INVENTARIO AUTOR: WALTERLIM TRAJANO DA SILVA ADV:

MARIZETEBATISTAMARTINS.Despacho:InIIme-sedodespachode 11a.se, noprazode 10 dIaa.
00377 Processo: 005904642 20128152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALCIDES GOMES DE

LIMAADV:JOAOEVANGELISTAVITAL.Sentença:' '¡ " sentençaquedeclarouextlntoopresente
Ieilo,semo¡uIgamenIodoseumérito,comIulcronoen_267, III, CPC, a fimdaqueestedecisaoproduza
seus ¡uríorcos e Iegais efeitos.

00378 Processo: 0102294-3020120152003 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: M. A. S. ADV: JEREMIAS

MENDESDEMENEZES.Despacho:Intima-seSOBREOTEOR DASCERTIDOESDEFLS.59E 60,NO
PRAZO DE 10 DIAS.

3A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 105/14 IParagre/o 2o. doAn.37O do CPP.Com redacao da LeI 5.701
de o¡ 09-93).

00370 Processo: 0007794G5.2013.815.2003 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: WELLISON RAFAEL DA

SILVAALVESADV:MARCOSANTONIOCAMELO.Despacho:IntIme-eedasentancaquejulgouproceden-
le a denuncia condenando oa reus.

00380Processo. 0030554-4820118152003 -ACAO PENAL- PROCEDI VITIMA: SUPERMERCADO BEM MAIS

ADV:FELIPE RIBEIROCOUTINHO,EDUARDODEARAUJOCAVALCANTI.Despacho:IntIme-aepara
comparecer a audiencla de Instrucao e Julgamento no dIe 12J11/14ae 15:15 hs.

4A.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF105/14(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00381 Processo: 0000135-35.2014.BI5.2003 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: HSBC BANK BRASIL SIA

ADV: BRUNOSOUTODA FRANCA.Despacho:lntlme-eeo exequentepara, emdezdIas, emendara
inIciaI, apresentando o titulo executivo orlglnal, sob pena de IndeIerImento da exordlaI.

00302 Processo. 000020540 20140152003 - REINTEGRACAO I MANUTAUTOR: SANTANDER LEASING SIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL ADV: HENRIQUE BURIL WEBERJOAO ALBERTO DA CUNHA FI-

LHO.Despacho:In1ima-sea paneautoraacercadodespachoquedaferIuo pedidodedllecaodoprazode
noventa (90) dIas para pagamento das custas

00383 Processo. 0000301-0720133152003 - CONSIGNATORIA DE ALU REU: RANIERE BRUNO SOARES

DE SOUZAADV: CLAUDIOSERGIO R DE MENEZES.Despacho:lnIIme-seo advogadoda pane
, para oue , a ' de' '- e' ' ' pareodia 09/12/2014
as 16hs na Pvereregronel da mangeberra.

00304 Processo. 0003212-5520145152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA

FERREIRAADV:MARCILIOFERREIRA DE MORAIS,LIBNIDIEGOPEREIRA DESOUSA.Despacho:
Inume-saa pane autora para impugnaçãomo prazo legal.

00385 Processo: 0003656-95.2014.815.2003 - USUCAPIAO AUTOR: FERNANDO DIAS DE ARAUJOADV: ANTO-
NIO JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR. AUTOR: JOSEFA BATISTAADV: ANTONIO JOSE DO NASCIMEN-

T0 JUNIOR.Despacho:Intima-eea paneautora.maIaumavez, paraemendarde fonnacorreta,noprazo
da dez (1o) dIaa, sob pane de indeferimento de InIclaI, atentando para o despacho de f. 52

00380 Processo: 0004511-4820060152003 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: FLAVIA DA SILVAALVES

ADV:RICARDOTADEUFEITOSABEZERRA,LEONARDOCARLOSBENEVIDES.Despacho:IntIme-ee
a pane promoventa sobre a deasáo de 115.295. intima-sa. ainda, parerequare o que entender de dlreiro.

00387Processo:0004747-1920148152003- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:SEBASTIANAARAGAO
DE CARVALHOADV:MARIAVERONICALUNAFREIRE GUERRADIEGGD GUERRA FELIX. Despe-
cho. A Impugnacao, no prazo legal.

00388 Processo: 0004764-89.2013.B15.2003 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ANTONIO PEDRO DA
SILVAADV:DANIELLVMOREIRAPIRES FERREIRA. REU: BANCOREALS/AREU:BVFINANCEIRASI
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOREU: BANCO CRUZEIRO DO SUL SIA REU: BANCO

BMCEMPRESTIMOSREU:BANCODOBRASILSIAAIoOrdinatorio:a impugnação,noprazolegal
00300Processo:0004925-O2.2013.815.2003- PROCEDIMENTOORDINARREU: FEDERALDESEGUROSSI

AADV:SAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.Despacho:I 'I e partepromovida
para,em3odias,IuntarcopiaIntegraldoprocedImantoadmlnlsrrauvo.atravesdoqualhouveopagamen-
to que o autor entenda a menor.

00390Processo'00O4933-7S.2013,B15.2003- PROCEDIMENTOORDINARREU: FEDERALDESEGUROSSI
AADV:SAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.Despacho:lntlrne-aee promovIdapara
juntaraos autos,noprazoda 30(Irinla)dIas,oópIaIntegraldo processoadm|nIsIrativoatravesdo qualo
autor recebeu o valor de Indenização que entende a menor

00301Processo:0005541-7420138152003- MONITORIAAUTOR:HSBCBANKBRASILSIABANCOMULTI-
PLOADV:INACIORAMOSDEQUEIROZHETOANTONIOBRAZDASILVA.Despacho:IntIme-eaapane

para de novas ' ' para ' novo da cllaçeo pere a
pane promovida.

00302Processo:00O7467-SO.2013.815.2003- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:ANTONIOMARCOSDE
SOUZADIASADV:JOSE DIASNETO.REU: EMPRESABRASILEIRADETELECOMUNICACOESSIA
ADV: CICERO PEREIRA DE LACERDA NETO. Despacho: InIIme-seCONSIDERANDO QUE ESTE
JUIZOADERIUAIX SEMANANACIONALDACONCILIACAO(ATODAPRESIDENCIAN.74, PUBLICA-
DONODJE EM15/09/2014),DESIGNOODIA25/11/2014AS16HPARAREALIZACAODAAUDIENCIA
DE CONCILIACAO.

00303Processo:0007627-0120148152003- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOSE MARTINHODE
OLIVEIRAADV:JULIANAFREITASDECARVALHOLACERDA,CARLACONSTANCIAFREITASDECAR-
VALHO.Senrenca:Julgoexuntoo presenteprocessosemIulgamentodo memo

00394Processo'0O08B43-14.20|3.BI5.2003- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:PAULOHENRIOUEDA
SILVAFELIPEADV:MARCILIOFERREIRADE MORAISLIBNIDIEGOPEREIRADESOUSA.REPRE-
SENTANTELEGAL:CRISTIANOFELIPEGOMESADV:MARCILIOFERREIRADEMORAIS,LIBNIDIE-
GO PEREIRADESOUSA.Despacho:A Impugnaoaa,noprazolegal.

00305Processo:0014686-28.2011.B15.2003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:CLOVISALVESDONAS-
CIMENTOADV:IANCOCORDEIRO.Despacho:IntIme-aeoape|adoparaapresentarcontrerrazoes,no
prazo legal

00306Processo:0045572~18.2011.815.2003- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:SANTANDERLEASINGSI
AARRENDAMENTOMERCANTILADV:JOAOALBERTODACUNHAFILHO.Despacho:IntIme-eejulga-

DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPESSOA-PB- DISPONIBILIZAÇAOIQUINTA-FEIRA,23 osouruenoDE2014
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do improcedente a :plo de de Mn'- o autor ao des custas e
despesas prooeuueIsm honorerIos edvecauoioemxadoe em 10% do va|or do debito.

00307 Processo: 0120501-03201 2.815.200!! - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSE ALVES SOBRINHO
ADV: VANESSA CABRAL BATISTA. AUTOR: JOHNSON CHARLES ALVES ADV: VANESSA CABRAL
BATISTA. REU: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA ADV: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRQHUGO FILARDI PEREIRA. REU: BRAZMOTORS VEICULOS E PECAS LTDA ADV: JOAO
ALBERTO DA CUNHA FILHO. REU: TAMBAI MOTORS E PECAS LTDA ADV: LUIZ AUGUSTO DA

ECRISPIM FILHO,FELIPE RIBEIRO COUTINHOANDRELUIZ CAVALCANTICABRAL. Despacho:
InIIme-ee ea partes sobre e decisao de Ile.115 que dereriu a produçao de pmvapenoiel.

SA.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF100/14(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00308 Processo: 0002014414101431532000 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: MARLY REIS LEAL ADV:

ITALO CHARLES DA ROCHA SOUSA. Despacho: Intima-ee DO DESPACHO DE FLS.30. NO PRAZO DE
11) DIAS.

00390 Processo: 0005301-1520143152003 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: I. M. S. S. ADV: MARCELO

RADÃALHOTRIGUEIROMENDES.Despacho:lnIIme-eeDAREALIZAÇÃODEAUDIÊNCIADIA18/11/14, S 14:15H.

00400Processo: 0010832-2720143152001 - INVENTARIO AUTOR: SEVERINA COSTA DE MEDEIROS ADV:

ANTONIOGABINIONETO,INGRIDINOCENCIOGABINIQFABIOGOUVEIADEARAUJO. Deapacho:
lnllme-¡epera apresentar ea prImeIree dedareçoee.

00401 Processo: 0035301-74.2013.B15.2001 - GUARDAAUTOR: F. A. S. ADV: CERES RABELO DA CUNHA

LIMA. REU: J. A. B. ADV: JOSE VICENTE DA SILVA. Despacho: Intima-ee DA REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIADE CONCILIAÇÃODIA13/11/1413 142151-1.

00402 Processo: 0004524-38.2012.B15.20M - REGULAMENTACAO DE VI AUTOR: A. D. S. F. ADV: DALVA

ERMIRADE SOUSA.Despacho:Intima-n do despachode ne.75.AM.M.Julzederam a heoIIItaçloa
concedeu vma¡ dos autos Ira de cenóno pelo prazo de 05 dhs.

VARA DE ENTORPECENTES DE JOAO PESSOA NF 114I14IPeragraIa 2o. do M1370 do CPP.Com redacao de
LeI 8.701 de 01 -09-93).

00403 Processo: 0000047-3720138152002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: FELIPE SANTOS DA SILVA
ADV: CARLOS NEVES DANTAS FREIRE. Despacho: InIIme-seINTIME O ADVOGADO PARA AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO DE JULGAMENTO DESIGNADOPARAO DIA 11/11/2014 AS 14:00 NA VARA DE
ENTORPECENTES NA COMARCA DACAP ITAL

00404 Proceeeo: 0014456-B1.2014.815.2002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: DANIELE FREITAS COUTI-
NHO ADV: ERIKA PATRICIA SERAFIM FERREIRA BRUNS. Despacho: lntlme-selNTlME OADVOGADO
PARAAUDIENCIA DE INSTFIUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 0 DIA 19/11/2014 AS 14:00
NA VARA DE ENTORPECENTES NA COMARCA DA CAPITAL

CAMPINA GRANDE

1A VARA CNEL DE CAMPINA GRANDE NF 100/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00400Prooeseo: 0001530-8120130150011 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: ITAU UNIBANCO SIA ADV:

JOSIASGOMESDOSSANTOSNETO.Despacho:Intima-eeepaneautoraparacIencIadesuspensaodo
falto por sela meses.

00406Processo:0002467-10200081517011 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO ABN AMRO REAL SIA
ADV: ANTONIO BRAZ DASILVAELISIA HELENA DE MELO MARHNLHENRIGUE JOSE PARADASIMAO.

P ' “ pane sobreo " daIIde,noprazodedezdias.
00407 Processo: 0O04030-37.2012.815.0011 - MONITORIAAUTOR: UNIBANCO G SEGUROS SIA ADV: LIDIA

DEFREITASSOUSA.REU: DOURADODISTDEGASLTDAADV:VITALBEZERRALOPES.Despacho:
IntIme-aaupeneaparadIzerse querconclllar,Inbetrulro IeIto,eepeclflcandoea provasou aedesejem
o Iulgamento aneecIpado da IIde.

00400Processo: 0007Q22-22.2010.8I5.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALE( DA SILVA SANTOS
ADV: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZAGISELIA BARRETO DIAS. AUTOR: JUCIMARY GONCALVES DA
SILVA SANTOS ADV: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZAGISELIA BARRETO DIAS. REU: HAFVVIDAASSIS-

TENCIAMEDICALTDAAtoOrdInalorIo:lntImara paneautorapara,noprazode 05(cInco)dlee,manIIee-
tar-se sobre a certidlo de 113.141, requerendo o que de direlto.

00400 Processo: 0018003-2020000150011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO CITICARD SIA
ADV:CELSOMARCOMCARLAPASSOSMELRADD.Despacho:Intima-seapaneautoraparacIancIade
oue tera male quinze dIae para provldenclae noe auto¡ a panIr da presente IntImacao.

00410 Processo: 0025822-I3.2013.015.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FERNANDO BRAZ DA
SILVEIRA ADV: VALBER MAXWELL FARIAS BORBA. AUTOR: MARIA DO SOCORRO BRAZ ADV:
VALBER MAXWELL FARIAS BORBA. REU: RB CONSTRUCOES LTDA ADV: DANIEL SITONIO DE
AGUIAR. Ato Ordhelorio: IntImer as pensa para, no prazo de 05 dIas, eprreeantar aaalatanlestáonloos e
oueeltação, querendo, bem ooomo pera o autor, no mesmo prazo, aIeIuer o pagamento doe honorenos
pencIaIa.

00411 Processo: 0026540-B3.2008.B15.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO ALMEIDA MAGA-

LHAESADV:ANIBALBRUNOMONTENEGROARRUDA.MONICARVALHODASILVA.Despacho:Intl-
me-aea pane autora pare no prazo de dez dIaa promover a execucao eo cumprimento da sentenca.

00412Proceeeo:012232541201281 5.0011 - BUSCAEAPREENSAOEMAUTOR:BANCOVOLKSWAGEMSl
A ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ. REU: SERELETRICA SERVICOS DE ELTRIFICACAO URBANA E

RURALLTDespacho:lntIrne-eae paneautorapera,no prazode 10 (dez)din, deposItaras diligência¡
necessarias ao cumprimento do mandado.

4AVARACNEL DECAMPINAGRANDENF143/14 (INTIMACAO:ART. 236DOCPC).
00413 Processo: 0005074-2320143150011 - USUCAPIAO AUTOR: ADEILSON SILVA SOUSA ADV: JOSE

ALEXANDRE SOARES DA SILVA. AUTOR: MARIA ELIETE DOS SANTOS ALMEIDA SILVA ADV: JOSE

ALEXANDRESOARESDASILVA.Despacho:InIIme- oudodespacho/decisaode (Ile.29).dIgeepane
promovente, em 10 dlae: eob pena de lndererlmento da Inlchl.

00414 Proceazo: 00O6245-B8.2009.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: BRUNO HENRIOUE DANTAS
BRASILADV: SAULO MEDEIR I DA COSTASILVAJOHN TENORIO GOMES. AUTOR: SAMARA KEYLLA
DANTAS BRASIL ADV: DIRCEU GALDINO BARBOSA DUARTESAULO MEDEIROS DA COSTA
SILVA,JOHN TENORIO GOMES. REU: REALTOKID MARINE VIDA E PREVIDENCIA SIA ADV: GUSTA-
VO GUIMARAES LIMA,FLAVIO DE QUEIROZ BEZERRA CAVALCANIMANUELA MOTTA MOURA DA

FONTE.Despacho:Inuma-eeoudoscalculosda(Is. 93/94dosautos,dlgemas penas,em10(dez)dIas.
00415 Processo: 0006475-57.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SAVONARA FERREIRA

RAMOSADV:ARTHURDA COSTALOIOLA.REU: AVMORESIAADV: HENRIQUEJOSE RARADA
SIIIAQELISIA HELENADEMELOMARTINI.Despacho:IntIme-seae panesparadlzerem.em10(dez)
dlas, se !em InteressenumaoompoeIçloamigável.Caso negativodigam,se aIndatemPROVASe
produzlr, Iuslmoendo-as, ou se pretendem o Iulgamento antecipado da IIde.

00410 Prooeseo: 0009104-74.2014.815.001I - BUSCA E APREENSAO AUTOR: CONSORCIO NACIONAL
SUZUKI MOTOS LTDA ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA. REU: REGINALDO MOUZINHO DE PONTES
Despacho:InItne-n ou da manlfestaçlodafls. 02/64,digae paneautora,em 10 dlas.

00417 Processo: 000U2B5$9.2013.815.®1I - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DIEGO ELI SILVA MEDEIROS

ADV:PAULOGOES. FIEU:BANCOBVFINANCEIRASIADespacho:IntIrne-aeoudodespachode M. 2B
(EMENDAFIA INICIAL),digaa panepromovente,em1D(dez)dlea,sobpenade IndeIerImentode InIcIaI.

00410Processo:0009495902011815.0011 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:PATRICIAPEREIRADOS
SANTOSADV:SUNALVVIRGINIODE MOURA.REU:AYMORESIADespacho:IntIme-seoudodespa-
choldaoieeode hs.27 (trazeraosautosoeorIghaIs),noprezede 10(dez)diae.

00410Processo:0009839-08.2012.815.0011- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:GEOVANEGOMESDE
OLIVEIRAREU:BANCOBRADESCOSIAADV:HIRANLEAODUARTE.EL|ETEDE SANTANAMATOS.
Despacho:IntIma-aeo promovidopara,noprazode 10 dIae,Iuntaraosautoeo CONTRATOde IInancI-
emento,objetode presentedemanda,sobpanede Inverno doanusda prova.Cumpre-se_

00420 Processo:001080440201331541011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: AABALESCSMAN LIMEI-

FIAALVESADV:VLLANAARAUJO RIBEIRO. REU: BANCOFIATS/ADespacho:lntIme-aeou do
despacho/decisaode (hs. 025),dIgea paneprornovente,em 10(dez)dies.

00421 Processo: oo1ooao-24.2o12.a1s.ooI1 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: WAGNER MESSIADES
LEALADV: RODOLFORODRIGUES MENEZES.REU: BANCOFIATSIA ADV: CELSO MARCON.
Despacho:[numa-aea¡ penas para dIzerem,em 10(daz) dlea, se tem InteressanumaoomposIçlo
amIgevaI.Casonegativodlgem,se aindatemPROVASa pruduzlr,JusIIñoando-es.ou ea pretendemo
Iulgamento antaclpado da IIde.

004%Processo:0012934-1220135150011 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:VALMIRFRANCISCODE
ALMEIDAADV:REGINALDOPAUIJNODAS FILHONALBERMAXWELLFARIASBORBA.REU:CRE-
FISADespacho:In" ou dodespacho/tisdalede (Ile. 036),dlgaa penapromoventa,am 10 dias.

00423Processo:0013562-26.2012.815.0011- MONITORIAAUTOR:BANCODONORDESTEDOBRASILS/A
ADV:MIGUELOSCARVIANAPEIXOTODAVIDSOMBRAPEIXOTO.REU: NORMANDOE CIALTDA
ADV: WALMIRANDRADE.Despacho:Intima-seae penas para dIzerem,em 10(dez) dlas, aa tem
Interessenumacomposiçãoamigaval.CasonegativodIgem,aeaindatemPROVASa produzlr,¡uslifrcan-
do-ee, ou ee pretendem o julgamento enteclpado de IIde.

00424Processo:O013074-67.2013.815.0011- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JOSELITODELIMACOSTA
ADV: BRUNOROMANODOAMORIMGAUDENCIOJOSEAIJPIO BEZERRADE MELO.REU: BANCO
BRADESCOADV:WILSONBELCHIOR.WILSONSALESBELCHIOR.Despacho:Inümesseourecebido
o rewraodaAPELAÇÃOemamboseleitos.INTIME-SEe paneconvert/apeladoparaepresenIarCON-
TRARRAZOESnoprazoda15(ouInze)dIes.Após,comousemrespoeu,remate-seeoEpreqloTJPE.
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL

5° VARA DE MANGABEIRA

CERTII)Ã0

Certificoque,emconsultaà pastadepetiçõesdo dígito
4, até a presente data, não foi localizado manifestação da parte autora,
referente ao despacho de fls.30, decorrendo seu prazo de 10 dias.

O referido é verdade. Dou fé.

JoãoPessoa- PB, ;À/ 'à'Ã/20Aí

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM(a).

Juiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa/PB,3g; / ;à /2014

AnaFsta/Témi ciário
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(f ly

Processon°0002614-04.2014.815.2003 AW

Vistos os autos.

Renove-se a intimação da demandante, desta feita

pessoalmente.

João Pessoa, 11/11/2014.

Angela alles
Juíza de ireito

D A T A

Nesta data, recebo os presentes
autos da MMa. Juíza.

João Pessoa, 11/11 /2014.

Servidor
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA REGIONAL D
MANGABERIRA/PB. *i3

.v.
é

.'l I
x

PROCESSO N° 00026l40420l48l52003 .ç-1'.':7,'-“í7-.-.-í›“'j_;;'?:*?=.\;---''
MARLY REIS LEAL, já devidamente qualiñcado

nosautosdo processoacimaem epígrafe,vem peranteVossaexcelência,por
intermédiode seuadvogadoinfra-assinado,cumpriro quefoi determinadopor
este respeitável juízo.

01. junta aos autosa Procuração “ad indicia" .

Anteo fio do exposto,requero Suplicantesedigne
Vossaexcelênciaem pedidoformuladopelo autor,dandocontinuidadeao
feito.

Termos em que junta esta aos autos.
Pede Deferimento.

João Pessoa, 27 de novembro de 2014.
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EscritóriodeAdvocacia,Dr.ÍtaloCharlesdaRochaSousa,OAB-9670/PB,localizadoàAv.JoãoMachado,
849, Empresarial Monte Carlo, centro, João Pessoa/PB tel/fax.(083) - 87308148

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

Ítalo Charles da Rocha Sousa
OAB/PB n° 9670

Av. joão Machado,848, Edf. EmpresarialMonte Carlo, sala508/509,centro -joão Pessoa/PB.Tel (083)-,
87308148.

PROCURAÇÃO“AD JUDICIA”
« . . l f

OUTORGATE:MÂÊLYQÁÍÊ WM/M/(ZVã//âW/á',
WWW/A, M974 a MC/y5.4.5595,94/7//4z Q0594
la M! 3015.01? 4m »w ,MJWWC 7: #ao õxjc Ííáír?
éx//MWÚAm ADM.,JA3 S, Mauá t/Z, #um546%74114775»

” T. 4,1%#620% .T .

OUTORGADO - Dr. Ítalo Charles da Rocha Sousa, OAB/ PB n° 9670,com

escritório em destaqueno timbre desta outorga, onde recebe intimações, e a
quemconfereamplospoderesparao foro emgeral.

PODERES - Os da cláusula“ad judicia”, podendo confessar, reconhecer a
procedênciado pedido, transigir, desistir, receber alvarás e dar quitação,
renunciaraodireitosobreo quesefundaa ação,firmarcompromissoou acordo,
requereralvarás,agindoconjuntaou separadamente,e poderesespeciaispara
propor ação competenteem nome da outorganteperantea justiçacomum,
juizadosEspeciaisCíveise Criminais,justiçaFederale do Trabalho,praticando
todos os atos que se fizerem necessáriosao fiel desempenhodo presente,
mandado,dandopor bom, firmeevalioso; O outorgantepagarácomo forma
de honorários o percentualde 30%.

Declaração

O(s) outorgante(s)acimaqualiñcado(s)declaramserem
juridicamentepobre(s) na forma da Lei, requer(em)os benefíciosda Lei n.
1060/50, declarando, ainda ser(em) conhecedor(es) das sanções cíveis,
administrativaepenais,advindasdeinverdadesdapresentedeclaração.

joão Pessoa, de de2014.

zmaziâ,@aa/V

Escritório de Advocacia, Dr. Ítalo Charlesda Rocha Sousa,OAB- 9670/PB,localizadoà Av. João Machado,
849, EmpresarialMonteCarlo, Sl 509,5° andar. Tel/fax.(083)-87308148.
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Nesta data, faço estesautos conclusos ao MM(a).

]uiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa /01/2015
Analista/Tecmco Judiciário

BL
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Vistos os autos.

Tendo em vista que a procuração já se encontrava acostada à
inicial, aguarde-se em cartório a juntada do mandado 001,
devidamente cumprido, a ñm de que a demandante possa
atender aos termos do despacho de fls. 30.

JoàoPessoa,27/0L$2015
Isaac uéir0deBrito

Juiz de Direito em substituição

Recebidos hoje.
João Pessoa, 27 / 01 / 2015.

Analista/Técnico
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 001 - MAND INTIMACAO

PROCESSO: 0002614-04.2014.8l5.2003 5A. VARA REGIONAL

Classe CAUTELAR INOMINADA

AUTOR MARLY REIS LEAL

Endereco: R CEL PEDRO GONZAGA DE LIMA 135

Bairro : MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : LOURIVAL BATISTA LEAL

Endereco:

Bairro Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,

PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE NOME E ENDERECO ACIMA, PARA OS

TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE DO AN

O DE AQUISIÇãO DO IMÓVEL DESCRITO àS FLS.O3 DA INICIAL,BEM COMO

PROVA DE QUE O DEMANDADO NãO PARTICIPOU FINANCEIRAMENTE PARA A C

OMPRA DO BEM,NO PRAZO DE 10 DIAS.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEPZ5804ÕGOO

JOAO PESSOA, 24 DE JANEIRO DE 2015.

_ á /dà--l' FW** M
OBSON DE ARAUJO FERREIRA MARQ ES

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9989-5 O54 24/01/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADAAOA?fIENTEFORENSE.<D1A>cmwzyñmñanQxQu; Ma;
MANDADO ôonFAssôsTENc IA /JUDIcÉA*1=0!A.

u?
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-

me nesta Capital, no endereço constante, e ai sendo, intimei a parte

indicada, a qual, após as formalidades legais e leitura do mandado, exarou

sua nota de ciência, recebendo contrafé do mandado que lhe ofereci. O

referido é verdade e dou fé.

João Pessoa, O3de fevereiro 2015

MÉRCIADÊÊUCENAGUEDES
Oñciala de justiça
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

5a VARA DE MANGABEIRA

CERTIDÃO

Certificoque,emconsultaà pastadepetiçõesdo dígito
4, até a presentedata, não foi localizadomanifestaçãoda parte autora,
referente ao despachode ñs. 37, decorrendoseuprazo de 10 dias.

O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa - PB, 05/03/2015.

Téc.J rio

Nesta data, abri vista destes autos ao Ministério

Público.

JoãoPessoa/PKí/OEJZOIS.
Analista/Técnico Judiciário

V”.vom,

AH?,
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Promotoria de Justiça de Mangabeira

Mínísférío Público

Processo n° 0O02614-04.2014.815.2003

Comarca da Capital

5° Vara Regional de Mangabeira
Cautelar lnominada

Autora: Marly Reis Leal
Réu: Lourival batista Leal

MM. Juíza:

O Ministério Público reitera, na íntegra, a
manifestação de fls. 21/22.

João Pessoa, 7 e abril de 2015.

' 'V\

Alexandre sar ernandes Teixeira

Promo r de Justiça
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CONCLUSÃO

Façoestesautosconclusosao MM.JuizdaSeção
, de famíliada Regional de Mangabeira.

João Pessoa, 10/04/2015.

Analista/Técnico

Num. 13937041 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: MILLENA PEREIRA DE ARAUJO FONSECA - 26/04/2018 16:53:11
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18042708043500000000013607689
Número do documento: 18042708043500000000013607689



Vistos os autos.

Intime-se a promovente, pessoalmente, para informar se ainda tem interesse
no feito, em 48 horas, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, § 1°,
do CPC, juntando cópia de comprovante do não de aquisição do imóvel, bem como prova de que o
demandado não participou financeiramente da compra de tal bem.

Decorrido o prazo semmanifestaçãoda parte, certifique-see voltem os autos
conclusos para sentença.

Juíza de Direito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 15 / 04/2015.

Analista/Técnico
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1"

M5
Av0!/

Exmo.Sr.Dr.JuizdeDireitodaÉ VaraRegionaldemangabeira/PB.

Processo n.00026140420148152003

MARLY REIS LEAL, brasileira, divorciada auxiliar de Serviços

Gerais, RG sob o n. 656.595 SSP/PB, e CPF sob o n. 395.015.404-30, residente e

domiciliado à Rua Cel. Pedro Gonzaga de Lima, 135, mangabeira VI, nesta

Capital/PB., vem, perante V. Exa., por intermédio de seu bastante procurador e

advogado, que adianteSubscreve,constituido, conforme instrumentoprocuratório em

apenso, vem respeitosamentea presença de Vossa Excelência cumprir o que foi

determinado por este Juízo:

01- Vem informar inicialmente que tem interesse no proceguimento do feito, até o
u

julgamento final;

2. junta neste ato o comprovante de aquisição do imóvel, bem como de que o

demandadonãoparticipoufinanceiramenteda comprado imóvel,

3. por derradeirojunta aos autos a Procuração “Ad judicia”, outorgandopoderesao

advogado que esta Subscreve.

Ante o fio do expostorequera estejuíxo que sedigneem aceitar, o pedidoora

realizado

Nestes

Pede Deferimento.

Termos,

laloCharlesÃaRochaSoOAB 670/P
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Ítalo Charles da Rocha Sousa

OAB/PB n° 9670

Av. João Machado,849,Edf. EmpresarialMonteCarlo,centro-João Pessoa/PB.
Tel 87308148

PROCURAÇÃO“AD JUDICIA"

OUTORGANTE: MARLY REIS LEAL, brasileira, divorciada, RG sob
656.595 SSP/PB, CPF sob n. 395.015.404-30, residente e domiciliado à rua

PedroGonzagadeLima, 135, mangabeiraVI, nestaCapital/PB.

OUTORGADO - Dr. Ítalo Charlesda RochaSousa,OAB/PB n° 9670,com
escritórioem destaqueno timbre destaoutorga,onde recebeintimações,e a
quemconfere amplospoderespara o foro em geral.

PODERES - pelo presenteinstrumento particular de procuraçãopassadanesta
cidadedeJoão pessoa,Paraiba,o OUTORGANTE acimaqualificado,firmando
está de seu próprio punho, nomeia e constitui seu bastante procurador e
advogadoo OUTORGADO, a quemconfereamplospoderesda cláusula“AD
jUDC ”, podendoconfessar,reconhecera procedênciado pedido,transigir,
desistir, receber e dar quitação, renunciar ao direito sobre o que se funda a ação,
firmar compromisso ou acordo, requerer alvarás, agindo conjunta ou
separadamente,e poderesespeciaisparapropor açãocompetenteem nomeda
outorgante perante a Justiça Comum, Juizados Especiais Cíveis e Criminais,
Justiça Federal e do Trabalho, praticando todos os atos que se fizerem
necessáriosao fiel desempenhodo presente,mandado,dandopor bom, firmee
valioso.

João Pessoa, de de 2015

Wing67/

N¡
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LIVRO No 086

FLS. N° 028

PROCURAÇÃO bastante que faz(em):
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE LIMA.

SAIBAM quantos este instrumento de procuração bastante

virem, que aos oito(O8) dias do mês de junho(O6) de 2000, neste

cidade de João Pessoa, Capital da Paraiba, em meu Cartóric

compareceu(ram) como outorgante(s) MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE LIMA,
brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade n”
944.337-SSP-PB e do CIC n° 568.555.9l4134, residente e domiciliada à

Rua Projetada, Quadra 83, Lote, Cidade Verde, Mangabeira, nesta

Capital, reconhecido(s) por mim Tabelião, atraves de documentos de

identificacão ora apresentados, do que dou fe. Perante min

disse(ram) que constituia(m) bastante procuradora MARLY REIS LEAL,

brasileira, solteira, funcionária pública, portadora da CI n°
656.595-SSP-PB e do CIC n° 395.015.404-30, residente e domiciliada à

Rua Cel. Pedro Gonzaga de Lima, n“ l35[ Conj. Residencial Mangabeira

VI, nesta Capital; a quem conrere(m) amplos e ilimitados poderes,

em caráter irretratável e.irrevoqável, para representa-lo(s) junto a

CEHAP - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR, com o fim principal
de transferir para o seu nome ou para o nome de quem bem
entender(em) a Casa sob n° 135, da Quadra 179, Lote 27, situada a
Rua Cel. Pedro Gonzaga de Lima, no Conj. Residencial Mangabeira VI 4
nesta Capital, ficha de sortio n°”087(CEHAP); podendo para tanto:

assinar têrmos de Cessão e Transferência, distratos, contrato de

promessa de compra ei venda, reératjticacào, sub rogação, re-
negociação, escrituras de quaisquer natureza, receber carnes de

pagamento, pagar prestações vencidas e vincendas, quitar o saldc

devedor, firmar compromissos, fazer acordo, prometer vender, vender,
ceder ou transferir; podendo ainda; receber quantias relativas à

transação, passar recibos e dar quitação, transmitir posse, dominio,

direito, ação e obrigações, alegar' e defender seus idireitos nos

incidentes que aparecerem, responder pela evicçào de direitos, pagar
taxas e emolumentos, assinar, apre entar e« retirar, documentos,

receber escritura definitiva ou de quaiquer natureza, e ainda,

representa-lo(s) junto aos Cartorios de Notas e de Registro de

Imóveis desta Comarca e, junto as repartições públicas federais,
estaduais, municipais, e perante as autarquias, nelas tudo podendo
alegar, requerer, assinar e resolver, desde que em relação ao imóvel

retro mencionado; podendo enfim, àraricar todos os atos necessários

ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive SUBSTABELECER, no

todo ou em parte, ficando isento(s) de prestações de contas, podendo

inclusive passar escrituras definitivas após a liquidação do imóvel.
E como assim o disse(ram), outo:ga(ramy, me pediu(ram) e eu lhes
lavrei este instrumento que lido e achado conforme vai devidamente

assinado. (Testemunhas dispensadas nos termos do Provimento n° O3/87

de 19/05/87 da Corregedoria da Jurtica do Estado da Paraiba). Do que
dou fé. Eu, Bel. RÔMULO VIEIRA BATISTA. Tabelião Público.(ass.).

MARIADE FÁTIMAFERREIRADE LIMA.°Esta conformeo/griginal. DouFe.
. ,. 08ÁÀ - a

»acoWii/grs_ ' Q¡l SÉ&ÍÇOPJFÇÍUI'¡>.RÍÀL
' / ~ _ . . . .J , .

- 5 v Ofício V( Y',
~ hindu] Í.

L, I.. Perú:: de
h Araújo. (i - Ming - r à a *';,.¡. r ,

Haia, ?WJÉXSIQBM
S1; ~

Ru EMS ÍUÓIÍMJ.

~ 4 Li J.
' $___ Romana.?maraSatanullClO .istrital \

u . Mâñâwétí ¡_ g.

:'11RuaEliasPereiradeAraújo,4o- Mangabeira/Prosind- CEP58.056-010- JoãoPessoa- PÊÊÃHSE;íí?o"nei?ã›àí'iíélêsas/239-5990
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ESCRITURA PARTICULAR DE CESSÃO DE POSSE

COM VENDA DE BENFEITORIA. QUE FAZEM, DE
UM LADO COMO OUTORGANTES CEDENTES

VENDEDORES: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE
LIMA e seu Companheiro JOSÉ CLEMENTINO
FILHO. E DIÉ OUTRO. COMO OUTORGADA

CESSIONARIA COMPRADORA: MARLY REIS
LEAL. ABAIXO MENCIONADOS E QUALIFICADOS.

SAIBAM, quantos a presente Escritura Particular de
Cessãode Posse, com venda de Benfeitoria virem, que aosp

nestacidadedeJoãoPessoa,Capitaldo
EstadodaParaíba,RepúblicaFederativadoBrasil, comparecerampartesentre
si justas,avindase contratadas,a saber: deumaparte,comoOutorgantes
CedentesVendedores:MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE LIMA,
brasileira, solteira, do lar, portadorada Cédula de Identidaden° 944.337-SSP-
PB e do CIC n° 568.555.914-34,e seuCompanheiro,JOSÉ CLEMENTINO
FILHO, brasileiro, solteiro, funcionário "publico,portador da CI n° 140.697-
Tvia-SSP-PB e do CIC n° 023.244.404-82,respectivamente,residentese
domiciliadosà RuaProjetada,Quadra83, Lote,CidadeVerde,Mangabeira,
nesta Capital; e de outro, como Outorgada Cessionária Compradora:
MARLY REIS LEAL, brasileira,solteira,funcionáriapública,portadorada
CI n° 656.595-SSP-PB e do CIC n° 395.015.404-30, residente e domiciliada à

RuaCel.PedroGonzagadeLima,n° 135,Conj.ResidencialMangabeiraVI,
nestaCapital; os quaisfirmaram.a presenteescriturana formae condições
infra mencionadas.

Pelo(s) outorgante(s)Cedente(s)vendedor(es) foi
dito que: é Senhor(es)e legítimo(s) possuidortes)de um Lote de TERRENO

POSSEIRO, medindo08m,00de largura na frente e nosfundos,por
20m,O0 de comprimento em ambos os lados, estando encravado no

mesmo, uma Casa sob n” 135, da Quadra 179. Lote 27, situada à Rua Cel.
Pedro Gonzaga de Lima, Mangabeira VI, nesta Capital; adquirida
através de Ficha de Sorteio n" 087, iunto a CEHAP - Companhia
Estadual de Habitação Popular, limitando-se pela frente com a residência

pertencente a D. Maria; pelo lado direito com a Casa de D. Iracema; lado
esquerdo com a Casa pertencente a Sra. Ivanise; e pelos fundos com a
Casa pertencente ao Sr. Paulo); construídade tijolos e coberta de telhas
comuns,contendo:OI(uma) sala, 03(três)quartos,cozinha, 0l(um) banheiroe
umterraço,cominstalaçõesdeáguae luz. Desdelogo, ficaesclarecidoqueos

Wo

M
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ora Outorgantes Cedentes Vendedores estão na posse mansa e pacífica dos
citados imóveis há mais de onze(11) anos, sem que nunca tenha(m) sido
procurados por quem quer que seja para reclama-los. Assim sendo, neste ato e
na melhor forma de direito, o(s) Outorgante(s) Cedente(s) Vendedodes)

CEDE(M), VENDE(M) e TRANSFERIMM) dito lote de terreno e a

benfeitoria nele existente, tudo pelo preço certo e ajustado de R$
4.000,00(Quatro mil reais), pagos neste ato, através de moeda corrente e

legal deste país, a qual foi devidamente contada e achada exata. pelo que,
dito(s) Outorgante(s) Cedente(s) Vendedoites) dá(ão) plena e total quitação,
para nada mais reclamar, por sí, seusherdeiros sucessores;prometendo fazer
a presenteCessão,Transferênciae Venda,como'sendosempreboa,firmee
valiosa, à qualquer tempo. Neste ato, tica acordado entre as partes que os
imóveis(lote e casa)objetos desta transação será entregue definitivamente a
Outorgada Cessionária Compradora, no dia 30.06.2000,estando a citada casa
com todas as contas de água e luz em dia. Na mesma data, ditos outorgantes
transmitem toda Posse, domínio, direito e ação que exercem sobre os mesmos,

podendo a partir daí, dita Outorgada Cessionária Compradora, deles
livremente dispor e gozar, como seusque sait)e ñcam sendo a partir desta data
e por força deste documento. A presente transação está sendo feita em caráter
irretratável e irrevogável, e por tempo indeterminado. Neste ato, fica
esclarecido que nós, VENDEDORES e CÚMPRADOR. responderemos

por esta traazsacão a qualquer tempo, iscntandoguem quer gue seia pela

mesma. Estando ambas as partes de comum acordo com os termos desta
Escritura,quefoi lida emvoz altae, na presençade 02(duas)testemunhas,
assinam-na em 02(duas) vias de igual teor, para que produza seusjurídicos e _

legais efeitos.

Outorgantes Cedentes Vendedores:

l
i @n75
« x.

OutorgadaCessionáriziCoinpradora:,Fita-fdf;4;**
I' e'

i ' xvüifi(*Ãxiílñrííl,ilíllílflÕ-_lí \'l'Ix“ix"
._ Z"()F!( in .?\!.'~"H-1!! u, 7

TESTEMUNHAS:
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao

MM(a). Juiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

João Pessoa/FROM (23/2015

Analista/TmJudiciário
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LLC

VÍSÍOS OS BUÍOS.

Em face da juntada do petitório de fls. 43 e documentos de
fls. 45/47, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 30.

João Pessoa, 04/08/2015

Juíza de ireito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 04 / 08 / 2015.

Analista/Técnico
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PODERJuJcIÁHo ,
TFIBLNAL IZEJLBTIÇA m PARAIBA

Protocol o: PA1 4992152003

Data I 25/08/2015 Hora: 15:00:00

11m : PEl'ICAO(OUTRAS) '
Processo : @X3261 4-04. 2014. 8152033

Status : A11VO

Justiça (Bratuta : SI M

Comarca : JOAO PESSOA

Vara : 5A VARA REGIONAL

Classe : CAUTELAR INO|\/I NADA

Assunto : CBRIGACJAO DE FAZER/ NAO FAZER

Parte(s) Peticiorxante(s)z

LOURIVAL BACH STA LEAL

AJ¡
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AJ

EXMO;SR.JUIZDEDIREITODA5aVARAREGIONALDEMANGABEIRADACOMARCA
DE JOAO PESSOA - PARAIBA.

Processon.° 0002614-04.2014.815.2003 ,
Ação:CAUTELAR INOMINADAP/REGISTRODE IMOVEL
Promovente: MARLY REIS LEAL

A DefensoraPública que abaixofirma, nomeadaCuradora para
apresentardefesadoausenteLOURIVALBATISTALEAL, já devidamenteidentificadona
presenteação,vemperanteVossaExcelência,emfaceaoalegado,apresentarCONTESTAÇÁO
pelo que passaa expor:

~ A postulantepleiteiaemsíntesena suapeçavestibular,a
AUTORIZAÇAOPARAESCRITURAROIMOVELAPENASNOSEUNOME,alegandoquea
aquisiçãodobemnãosedeunaconstânciadocasamento.

MM, Juiza,

1° O casamentofoi realizadoem 07 de abril de 1972 e o Divórcio

emoutubrode2009,apósmaisde37anos,alegandoa autoranaépoca,quenãotinhabensa
partilhare oregimedocasamentoeracomunhãoparcialdebens,oquenãoéverdade,haja
vistaexistiro bem orapleiteado,e a certidãodecasamentoestáanotadocom o regimede
COMUNHÃO DE BENS;

2° A aquisiçãodo imóvel ocorreuemjunhodo ano2000,
conformeaEscrituraparticularde Cessãodeposse,juntadaasfls., 46/47,ondeaautoranovamente
nãodizaverdadequandoafirmanaqualificaçãoqueésolteira,fatotambémvistonaqualificaçãoda
procuraçãojuntadaasfls ., 45.

PortantoExcelência,a autorade todasasformaspretendeexcluiro
Cônjugedodireitodobemadquiridonaconstânciadocasamentoeemfacedisso,requeremosa
IMPROCEDÃNCIADAAÇÃO,naformapleiteada,vezque,nãodeveserexcluídoo ausentedo
direitodameaçãodoimóveltudocomosepreceituaalei queregeo casamento.
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Finalmenterequera Justiçagratuita,por estaro ausentesendoora
defendido pelaDefensoriaPública.

Termos em que
P. deferimento

JoãoPgostode2015
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Nesta data, faço estes autos Conclusos ao

MM(a). Juiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa/FBA»/o=o/2o15

Analista/Témudiciário
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Vistos os autos. .

lntimem-seas partespára,querendo,especificaremas provas
que pretendem produzir, justificadamente, no prazo de 10 (dez)
dias.

João Pessoa,2

Angel

Juíz\adeDireito
í

l

Recebidos hoje.
J oão Pesxsoa, 26 / 08 / 20] 5 .

Analista/Técnico

“Sw
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ASSISTENCIA JUDICIÁRIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O02 - MAND INTIMAÇÃO

Av

PROCESSO:OOO26l4-O4.2014.815.2003aA. JARI.'QEGIOTJÀL›,\_ás; S, , ,g 'Classe CAUTELARINOMINADA , g ,g à¡k , P) _hf” '
AUTOR '. w=F3 ler5' r 7 /L/MARLYREIS LEAL I¡ “w _~ V r - g '.. ,E,-
Endereco:RCELPEDROGONZAGADELIwx ” 135 N",3 ' í, E:_Bairro MANGABEIRACidade:JOAOIWSSOACEP: * - é, (
REU . LOURIVALBATISTALEAL l »I
Enderecoz '

Bairro Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, FEM CUMPRIMENTO A ESTE,

PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE NOME E FJLNDERECO ACIMA, PARA OS

TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/ DES PACHO JU D IC IAL

INTIME-SE A PROMOVENTE PARA INFRMAR SF. AINDA TEM INTERESSE NO FE

ITO,NO PRAZO SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
MéRITO, JUNTANDO CÓPIA DE COMPROVANTE DE AQUISIÇãO DO IMÓVEL,

BEM COMO PROVA DE QUE O DEMANDADC NãO PAPTICIPOU EINANCEIRAMENTE

DA COMPRA DE TAL BEM.

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS

AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, IVJAIVÊABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, 21 DE JULHO DE 2015.

_W mv” g ;\\

S PEREIRA

POR ORDEM DO MM. JUIZ

SAMUEL DE '

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS,

OFICIAL: 9140-5 O54 21/O7/2015

O Oficial acima deverá se identificar Com sua carteira funcional

Recdmendaçãoz AO COMPARECER EM JUIZO, E, ÕUÃ TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AIVIBIENTE EOPà-ÁJSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

O2614042014815200

xmííeamIlillflãlmwmwnIíüíüuunnu¡
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao presente
mandado, dirigi-me ao endereço indicado por três vezes, em dias e horários
diferentes, e sendo ali, deixei de intimar a parte mencionada, em virtude de não ter
encontrado a mesma em sua residência, e não obtive informação de uma hora
certa para que a mesma fosse intimada, pois o imóvel estava fechado no
momento das diligencias realizadas, em seguida coloquei copia do mandado na
caixa de correios. Dou fé.

João Pessoa, 03 de Agosto de 2015.
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32
DIARIODAJUSTIÇA- JoÀoPESSOA-PB- DISPÚNIBILIZACÃOÍSEGUNDA-FEIRA,21 osSETEMBRODE2015

PueucAçAo: TERÇA-FEIRA,22 DESETEMBROos 2015

00450 Processo: 0035099413 2009 8152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO FRANCISCO DA

StLVA ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. Despacho: Intima-se deixo de recehera apelacao de 1.133/
135. pois lol intempesiiva

00461 Processo: 0039107-53.2009.815.2003 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO SANTANDER BRASIL
S/A ADV: CELSO MARCON. Despacho. IntIme-seNOTIFIOUE-SE:PARTE AUTORA INTIMADA PARA,EM
48H (A CONTAR DA JUNTADAAOS AUTOS DO ARLMANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO,SOB PENA DE EXTINCAO SEM JULGAR O MERITO E REVOGACAO DA LIMINAR
DEFERIDA.

00462 Processo: 0042051-57 2011 0152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BANCO SANTANDER SIA

ADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINLHENRIQUE JOSE PARADA SIMAO. Despacho: Intimo-se a
pane promovida acerca do deferimento do pedido de 11.132 que requereu prazo suplementar de 60
(sessenta) dias.

00463 Processo. 0045047-612000 0152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BRADESCO ADV: JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO. Despacho: Intime-seDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 58/89. PRAZO
IMPRORROGAVEL DE CINCO DIAS.

00464 Processo: 0097975-252012 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALYNE CAMPELO WAN-
DERLEI ADV: IDELFONSO FERREIRA LIMA. REU: MANOEL CATUHYTE DA SILVA JUNIOR ADV:
ITALO CHARLES DA ROCHA SOUSA. REU: ALYSSON CAMPELO CATUHYTE WANDERLEY ADV:

ITALO CHARLES DA ROCHA SOUSA. D ,. . ^ " as partes em ' '
tentattva oonciliacao,instrucamdesignada10/12/2015 as 14:00 horascientiñcando da r eoessldede dede-
posito do rol de testemunhas com ate 20 dias de antacedencia.

00465Processo: 0097975-2520126152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALYNE CAMPELO WAN-
DERLEI ADV: IDELFONSO FERREIRA LIMA. REU: MANOEL CATUHYTE DA SILVA JUNIOR ADV:
ITALO CHARLES DA ROCHA SOUSA. REU: ALYSSON CAMPELO CATUHYTE WANDERLEY ADV:

ITALOCHARLESDAROCHASOUSA.Despacho:Intima-seNaorealizadaoonciliaizaocmseguidasera
realizada instrucao c/depoimento pessoal das parles,o q importara ausencia injustilicada de qlquer
delas.em pena de cpnlessoDepoisjouvldas tastemunhasse .

00465Processo: 0100499-7520128152003 - EXIBICAO REU: AYMORE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

SIAADV:ELISIAHELENADE MELOMARTINI.Despacho:Intima-seo siiuimbenteparacumprimento
esponianeo e integral da sentenca de 177/78. sob pena de busca e apreensao

00467 Processo: 0111628-8520128152003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DO SOCORRO
RAMALHO PALITOT ADV: EMERSON NEVES DE SIQUEIRA. REU: FEDERAL SEGUROS SIA ADV:

ROSANGELADIASGUERREIRO.Despacho:intimo-senostermosda sumula150doSTJ. competea
justiça lederal decidir sobre a existencia de IIIIBFBSSBjuridico de empresa publica em processo Assim.
remete-sea justicalederalparaaprecídacaodo pedidio1.379'

5A.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF159/15(INTIMACAO.ART.236DOCPC).
00458 Processo 0l09416›94.2012,815.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: A. P. C. S. ADV: KARLA

GABRIELA SOUSA LEITELARISSA RAULINO DE ARAUJO. INTERESSADO: M. L. M. S. ADV: SEVERI-
NO FERREIRA DA SILVA. Despacho: ' ' ,, audiencia no dia 21/10/2015 as 13:50.

5A.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF150/15(INTIMACAO.ART,235DOCPC).
00459 Processo: 0000863-4520158152003 - INTERDICAO AUTOR: A. P. O. ADV: MARIA LUCINEIDE DE

LACERDA SANTANA. Despacho: Intima-se a autora para juntar iotocopia legível do documento de
identidade dainlerditada. no prazo de 05 (cinco) dias. , _

00470 Processo: 0001291-61.2014.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: P. R. R. S. ADV:

PAMELAC DECASTRO. REU R. K. S. S REU: P. R. Sentenca:Intima-seas partes.da sentençade
Iolha 26/27

00471Processo:0O02514-04.2014.B15.2003-CAUTELARINOMINAÀDAAUTOR:MARLVREISLEALADV:ITALO
CHARLESDA ROCHASOUSA.REU: LOURNALBATISTALEALDespacho.Intima-seas panospara.
querendo_especiñcaremasprovasquepretendemproduzir_justiñcadamente,noprazode 10 (dez)dias.

00472 Processo: 0002B22-51.2015.815.2003 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: L. A. M. C, ADV: SUELV
SOARES DA SILVA. F* ' ' a para se acerca do da Iolha 4].

00473 Processo 0004073-41.2014.815.2003 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR: T.A. P. ADV: GUILHERME

FERNANDES DE ALENCAR. Despacho: intima-se a exeouente. por seu patrono. para dizer se ainda tem
interesse no leito, no prazo de 05 (cinco) dias.

00474 Processo: 0004356-3020150152003 - EXCECAO DE INCOMPETE AUTOR: EDILEUZA DE ALCANTARA

ADV:TIAGOSOBRALPEREIRAFILHO,MARIAMADALENASORRENTINOLIANZA.Despacho:Intime-
se o excepto para se maniIestar sobre a exceção de Incompetência oposta. em 10 (dez) dias.

00475 Processo: 0005573v79.2013.B15.2003 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR' M. C. N. R. ADV: FERNAN-

DOENEASDESOUSA.Sentenca'Intima-seas partes.da'sentençade !olha44,
00476 Processo. 0007743-2420133152003 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: M. T. P. ADV: FRANCISCO

RAFAEL COSTA DE ANDRADE. REU: L. A R. D. ADV: ANTONIO DUARTE VASCONCELOS JUNIOR.

DespachoIntima-seas partespara,querendo,especificaremas provasqueaindapretendemproduzir.
justi/icadamente, no prazo de 10 (dez) dias.

00477Processo:0008194-15.2014.B15.2003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:M.A. H. R. ADV:SORAYA
DE SOUZAPLACIDQCARLOEGVDIODE SALES MADRLIGA.Despacho:Inima-seo advogadoda
autora do despacho de loIha 45.

00470 Processo 0009252882014 0152003 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR. A. C V. M. ADV: EDIZIO

CRUZDASILVA.WALBIAIMPERIANOGOMES.Despacho.IntIme-sea exeuuente,parainformaronovo
v do executado, requerendo o due entender de direito, em 5 (cinco) dias.

00479 Processo: 0014531-69.2004.B15.2003 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: M. O V. R. ADV: ITALO

CHARLES DA ROCHA SOUSA. Despacho* Intime-se as partes. do despacho da Iolha 125,
00460Processo 0023201-96.2004.B15.2003 - SEPARACAO LITIGIOSA REU: D F. B, ADV. CARLOS MAGNO

DDS SANTOS,MANUELA ARAUJO GOUVEIA SANTOS. Despacho: Intimo-se a Sr' DALVA FARIAS
BERNARDES.porseupatrono,paradeclinaro atualendereçodoseuerr-cônjuge:noprazode05(cinco)
dias_ possibilitando a intimação pessoal.

00481 Processo: 0030292-672009.B15.2003 - INVENTARIO AUTOR: MARIA APARECIDA CARVALHO ADV:
JOSE ANIZIO FILHO. REU. O ESPOLIO DE ANTONIO PINTO BARBOSA CARVALHOINTERESSADO:
CRISTINANO ANTONIO PEREIRA DE CARVALHOINTERESSADO: FLAVIA MARCIA CARVALHOINTE-

RESSADO:MARCELADECASSIACARVALHORAMALHOSentenca.Intima-seaspartes.dasentença
de rolhas 95/96.

00452 Processo: 0064702-49.2012.B15.2003 - INTERDICAO AUTOR, M. V. L. N ADV: DAVID SARMENTO

CAMARALUCIANARAQUELFERREIRA DE FREITASCAMARA.Despacho:Intimo-seo patronoda
promovente para indicar. em 05 dias. o atual endereco da autora. possibilitando assim sua Intimação para
receber o termo de compromisso delinitivo.

00403Processo. 0078304-10.2012.515.2003 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: A. L. D. ADV: JOAO EVANGE-

LISTAVITAL.Despacho:Inlime-sea paneautora.dosdocumentosde Iolhas126/127,noprazolegal,
00484 Processo 0104617-0820128152003 - SEPARACAO LITIGIOSA REU: R. D. S. ADV: JOSE ROO-

SEWELTALBUQUERQUEDEOLNEIRAKLEBERTMARQUESDEFRANCADespacho:intimo-separa
cumprir a determinacao contida no despacho de ils 67

6A. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA NF 169/15 (Paragra/o 2o, do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01 -09-95).

00485 Processo: 0000943-6320028152003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU JOAO DA SILVA SOBRINHO

ADV:MARCELORAMALHOTRIGUEIROMENDES.Despacho:Intima-seoadvogadodo reuparaque
indiqueo endereçodo seuconstituinte.noprazode 10 dias, ou casonãomaispatrocinea defesado
denunciado, para que apresento renuncia na forma estabelecida na Ie¡

00406Processo* 0007435-512014015 2003 -ACAO PENAL › PROCEDI REU RODRIGUES SOBREIRA DOS
SANTOS ADV: OSCAR DE CASTRO MENEZES FILHQPAULO LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA.
Despachointima-separaapresentaras ' iinais,noprazolegal.

00487 Processo: 0038217-22.2006.B15.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: MARCELINO COUTINHO LIRA

ADV:NEWTONMARCELOPAULINODE LIMA,NEWTONMARCELOPAULINODE LIMA.Despacho'
iniirne-seo advogado do reu para p entar as alegações finais.

00488 Processo 0043075-53.2011.015.2003 - ACAO PENAL - PROCEDI REU EDIVAN DE SOUSA SANTOS

ADV:LEONARDOVICTORDANTASCRUZ.Despacho:Intime advogadocosntituidoparaaprsentar
resposta a acusação em 10 dias e indicar o endereço atualizado rJu reu, ou termo de renuncia na Iorma

da lei proc penal. ciente que sua inercia implicara em representacao .

VARA DE ENTORPECENTES DE JOAO PESSOA NF 152/15 (Paragrelo 2o. do Art 370 do CPPCom redacao da
LEI s 701oe 01 419.93).

00459Processo.0014637-4020158152002- INOUERITOPOLICIALINDICIADOWALBERFERREIRA DE
MELOSANTOSADV:EDNILSONSIQUEIRAPANA.Despacho:Intima-sem" oadvogadoparaaudien-
ciade instrucaoe julgamentodesignadaparao dia 28/09/2015as 14 30na vara de entorpecentesna
comarca darzapital ,

00490Processo0021140-2220140152002- INOUERITOPOLICIALINDICIADO:FABIOINACIODE BRITO
ADV: CLEBER DE SOUZA SILVADSCAR DE CASTRO MENEZES FILHO. Sentanca: lntime-selNTlME
O ADVOGADO PARA TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DEEMBARGOS DE FLS 341-342

00491 Processo: 0021140-2220148152002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: FABIO INACIO DE
BRITO ADV: CLEBER DE SOUZASILVADSCAR DE CASTRO MENEZESFILHO. INDICIADO:
GABRIELAKICHARALIRACOSTAADV:EDMILSONSIQUEIRAPANA, Sentenca:Intlme-seINTIME
O ADVOGADO PARA OUE APRESENTEM AS RAZOES DE RECURSO DE APELACAOINTERPOSTO
AS FLS 332 .

00492 Processo: 0023526-25 20148152002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: EDINALVA TAVARES DA
COSTA ADV: JOSE FILIPE ALVES FREIREFRANCISCO DE FATIMA B CAVALCANTI. Sentenca. Intime-
seINTIMEO ADVOGADO PARATOMAR CIENCIA DE TODO O TEOR DA SENTENCA DE FLS,114-124

CAMPINA GRANDE

4A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 074/15 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPCI.
00495 Processo: 0000161-712009 0150011 - CUMPRIMENTO PROVISOR AUTOR: CUNHA E MELO LTDA

ADV: ROBERTO SAVIO DE CARVALHO SOARESKJARLOS FABIO ISMAEL DOS S LIMA,HUGD RIBEI-
RO AURELIANO BRAGA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV: SEVERINO DO RAMOS CHAVES DE
LIMA. Despacho. Intime-se da decisao de Ils. 1475/1477

00494 Processo: 000270H-11.2014.815,0011 - MONITORIA AUTOR: JC COM DE PRODUTOS DE BELEZA E
MAQUINAS DE DEPILACAO LTDA ADV: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTQDENISE DE CASSIA
ZILIO ANTUNESMARCELO GAIDO FERREIRA. REU: WELLEN BARBARA BRAGA CAVALCANTI ADV:
DANIEL DALONIO VILAR FILHOALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA LEALILANA FLAVIA BARBOSA
VILAR. Despacho. lntime-se as partes acerca da decisão da ll. 545.

00495Processo: 0003026-9120140150011 - EXCECAO DE INCOMPETE AUTOR: YMPACTL/S COMERCIAL SI

A ADV: HDRST VILMAR FUCHSMORST VILMAR FUCHS. REU: MARCOS ANTONIO LUCENA Despa-
cho: Intima-se a parte excipiente para, no prazo de 10 dias, maníIestar-se acerca do certificado à ll. 36.

00496 Processo: 0003739662014 8150011 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: RAFAEL .JUNIOR DOS
SANTOS CARDOSO ADV' EMMANUEL SARANA FERREIRA. REU: SEGURADORA LIDER DOS CON-
SORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADV: SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Des-
pacho: ' ' Autos , ' das ' ' no mutirão DPVAT.

00407 Processo. 00O4915-80.2014.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SANDREYLSON PEREI-
RA MEDEIROS ADV ITALO RANNIERY NASCIMENTO DOS SANTOS,THAMINNE MARIA COSTA BRASI-

LEIRO.,RELI:ANTONIOMENDONCACOUTINHOFILHOADV:RAFAELSANTIAGOALVES.Despacho:
Audlenclage Instrucao designada para o dia 20/10/2015, as 15h30min. neste Juizo. Davendci as partes
aprçsentaremo rol de testemunhas em tempo hábil e/ou comparecerem a audiencia acompanhadas das
reterjdas testemunhas se necessarios Ior. Prazo 10 dias.

00450PriJOp§$_0;.Q005B39-9120140150011- EXCECAO DE INCOMPETE AUTOR: YMPACTUS COMERCIAL Sl

ANZVIJUSSARAAVRESCAROCAHORSTVILMARFUCHS.REU:MARCOSANTONIOLUCENADespa-
cho: lntjme-se o excipiente para, np prazo de 10 dias. manifestar-se sobre o certificado as fls. 40/41.

00459 ProonsmÀ0007ô04-34.2013.B15,0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO SIA ADV:
BRUNO, HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. REU: FABRICA EVENTOS E MARKETING LTDA
Despacho: Vista ao autor prazo de.. Autos vista/carga eo autor por 10(dez) dias.

00500Prooessq'_000793B›83.2D0-1.B15 0011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASILS/A ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. REU: NYNEX CELULAR LTDAREU: EDNA VERLAINE
MINAGOMESDespacho:Intiine-sea partaautoraparase manilestarsobrea diligênciaNEGATIVAdo
oiicialde justiçae/oulomecero ENDEREÇOcorretoa bemcomopeloprosseguimentodo leito, em
'IÚIÚG-'IÓIÊQ- r

00501 Prooeueg:_t)_00874564.2014 015 _ ,11 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IRENE SILVA MENDES
ADV: IL_VA_PEQUENO TEJD. REU: CAIXA SEGUROS SIA ADV: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO.

Despachoglntime-seas partesdcjeor dodespachode Ils. 180e bemcomoparadizerem,em t0 dias.
se ha disposição em composiçaoamigavat...

00502 Processo: 001198441220150150011 - RESTAURACAO DE AUTOS AUTOR: JOAO ALFREDO DE SOU-
ZA NETO_.ADV: DAVI LIVINGSTON LAURO DE SALES. REU: ENERGISA SIA Sentenca: Sentenca
homologatoria

00503 Processo 0013672442012 515 0011- EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. REU: ASTEPA REFRIGERACAO LTDAREU: FABIO

JONES DE BRITO CAVALCANTEREU:MARILENEMARTINSCAVALCANTEDespacho.Intimo-sea
pane para as ao l\|J do requerido às fls. 76/79
a deferido à ll. 80 dos autos. Prazo 10 dias.

00504 Processo: 13015677-9720100150011 v PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CESED CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO LTDA ADV: ALFREDO ALEXSANDRO C. L.
PORDEUSPRISCILLA RAQUEL ALVES LIRA. REU: AILTON PAULO DE SOUSA Despacho: Intima-se
a parte autora para se mam/estar sobre a diligência NEGATIVA do oñcial de justiça e/ou /omecer o
ENDEREÇO correto e bem como pelo prosseguimento do leito, em 10(dez) dias.

00505 Processo: 001 9599062131181 5.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSENILDO BATISTA DA
SILVA ADV: PATRICIA ARAUJO NUNES. REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU-

RODPVATS/AADV:SAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.Despacho:Intima-seAutos
sobrestados. aguardando realização das audiências no mutirão DPVAT.

00506 Processo: 0020688435201 1015.0011 - USUCAPIAO AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA ADV: ITALO
FREIRE CANTALICEJALLIUS DE TARSUS PESSOA DA COSTA. AUTOR: JURACY NEVES PEREIRA

DASILVAADV:ITALOFREIRE CANTALICEJALLIUSDE TARSUSPESSOAOACOSTA.Despacho:
Intime-sea parteautorapara,noprazode 10(dez)dias.mani/estar-sesobree in/onnaçãoe documentos
de Ms). 45/46.

00507 Processo. 0020933-21 20100150011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO S/A ADV:
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. REU: IPELSA IND DE PAPEL DA PARAIBA S/AREU

OLAVOBILACCRUZNETODespacho'\Áslaaoautorprazode. Autosvista/cargaaoautorpor10(dez)dias.
00500Processo: 0022422-592011.5150011 -CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASILS/AADV:MARIAFERNANDADINIZNUNESBRASILMARCOSFIRMINODEQUEIROLNAZIENE
BEZERRA FARIAS DE SOUZA. REU: DAVI PEREIRA DE LIMA Despacho. InIIme-se a parte devedora/
PROMOVENTEpara,noprazode 15h¡ i dias,aletuaro pagamentodovalorR$4.7a2.05(IIsBA/BG).
sob pena de multa de ( 107a) sobre a divida, nos termos do art.475s|. do CPC.

00509Processo: 0024115-1520100150011 - USUCAPIAO AUTOR: LUCIMAR DA SILVA SANTOS ADV: FRAN-

CISCOPEDRODA SILVA.Despacho:Intima-sea parteautoraparase manifestarsobrea dlligencia
NEGATIVAdooñcialdejustiçae/oulomecero ENDEREÇOcorretoe bemcomopeloprosseguimentodo
leito. em 10(dez) dias.

00510 Processo: 0030557-2520058150011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA
FELICIANOREU. CLINICA SANTA CLARA LTDA ADV: BRUNO FARIAS LIMA.ALEXEI RAMOS DE

AMORIM,CELIOGONCALVESVIEIRA.Despacho:Intima-seo devedorpara. noprazode 15 (quinze)
dias, e/etuaro pagamento dovalor devido. soh pena de multa de 10% sobre e divida, nos termos doart.
475-J, do CPC,

00511 Processo 0033368-03.2005.815.0011 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL SIA ADV: MARCOS FIRMINO DE QUEIROLADRIANO LEITE DE MACEDODALLIANA WA-
LESKAFERNANDESDEPINHO.REU NORDESTEINDEQUIPSPROTEXPSIADespacho:lntime-se
o sxeqiiente acerca do inde/arimento do pleito de Ils. 150/152.

00512 Processo: 0122008-&120120150011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROSEMARY FARRANT
DO AMARAL GUEDES ADV: GUSTAVO GUEDES TARGINQOSMAR TAVARES DOS SANTOS JUNIOR.

REU:UNIMEDCAMPINAGRANDEADV:GIOVANNIBOSCODANTASDEMEDEIROSRAMONAPORTO
AMORIM GUEDES. REU: HOSPITAL SANTA JOANA ADV: GISELA VIEIRA DE MELO MONTEIRO.
DespachoIntima-seas partesacercado indeferimentodo pleitode produçãode provas.

5A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE NF 124/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00513 Processo. 00I1060-60,2011.015.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTO. REU: MARIA JOSE DE NORMANDO ADV: WALMIR

ANDRADE.Despacho Intima-seas penasdo despachode /ls,140que manteveo bloqueio.polos
motivos expostos no Lilespacho,

00514 Processo: 0014515-42.2014.E15.0011 - CAUTELAR INOMINADAAUTOR. JOSE ALVES DE MEDEIROS
ADV' JOSE LAECIO MENDONCA,ALISSON MENDONCA GUIMARAES. REU: ESPOLIO DE RIVALDO
NUNES DE MEDEIROS ADV: WILLIAM WAGNER DA SILVA. REPRESENTANTE LEGAL: ADELAIDE

SUELYDEMEDEIROSALVÀMLLIAMWAGNERDASILVA.Despacho:Inli aspartesdodespacho
de l1s.i32quesuspendeuo presenteprocesso.parajulgamentoconjuntocomosautosamapenso.

00515 ProcassoLDO18061-96201KB150011 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ITAU UNIBANCO SIA ADV:

BRUNOJHENRIQUEDE OLIVEIRAVANDERLEI.REU: INACIOJORGE Despacho:Intime-sea pane
autora dodespacho de /Is.77 que indeiartu o pedido de 115.74

00510 Piohesstít'm27760-48.2010.815.0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA JOANEIRES AU-
GUSTAGHAVES ADV: DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA.MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR. REU:

UNIBANCOADV:WILSONBELCHIOKWILSONSALES BELCHIOR.Despacho:Intima-se: Digamas
partes,emos(cinco)dias.se aindatemprovasa produzir,BSDECIIICSHOO-BS.ousedesejamojulgamento
da processam: estado em que se encontra

JV. .Iuí/T» r

7AVARACIVEI¡DECAMPINAGRANDENF127/15 (INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00517 Processo: 0007868-512011815 0011- BUSCA E APREENSAO AUTOR: A. S. ADV: CARLO ANDRE DE

MEIJA¡ QUEIROZ.REU: E. L, R DespachoIntima-sea paneautoradatodoteordodespachodeil. 51:
para-quezesctarecaa peticaode ll. 49. iniorrnandose pugnapeladesistenciada acaoou se requera
homotogacao de acordo.. .

00510 Prooesso..000B35800.2011.015 0011 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LINDALVA MOURAALVES
ADV: JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR. REU: BANCO ITAU CARD SIA ADV: CELSO MARCON.

Santar/Ja:.Julgoextintoopresenteproce semjulgamentodomentolntimem-seaspartesdetodoteor
da ser tenda de ils. 73/74.

00519 Pruce ao: 0015475-702013015 0011 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: AYMORE SIA ADV: JOAO
ALBERTO IDA CUNHA FILHDMENRIQUE BURIL WEBER. REU: FABIANA ARAUJO DA COSTA

u¡
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INCLUSAO DE PUBLICACAO 01 / EDITAL DE 07/10/2015

Descricao do Edital Prazo: 20 dias Pagina: 1
COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO:

&XX DIAS Processo: 26140420148152003 Acao: CAUTELAR INOMINADA. O MM._
Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER

todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
na ação supra mencionada movida por MARLY REIS LEAL,contra LOURIVAL B

ATISTA LEAL, encontrando~se este atualmente em lugar incerto e não sab

ido,mandou a MMa Juiza de Direito expedir o presente edital,para que n
ão alegue ignorancia, INTIMA-LO, para especificar as provas que preten
de produzir,justificadamente,no prazo de 10 dias.João Pessoa,O7.10.l5.
Angela Coelho de Salles - Juiza de Direito. Eu,ALNV,Tec.jud,o digitei.

+Linhas: N

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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MARLYREISLEAL,já devidamentequalificadanas autusdu

prneessuanimaemepígrafeverntempestivamente,peranteVnssaExeehãneia,atravesdeseu
prueuradnreadvugadn,infra-assinada,legalmenteconstituída,cumpriruquefuideterminada
puresterespeitáveljuízae eartúrin,espeeifieandnasprnvasqueaindapretendepruduzir.

juntanduansautnsnrn|detestemunhas,queenmpareeerãnàaudienciasemanecessidadede
intimação,senecessáriafer.

Anten findaexpustn,requerquesedigneVnssaExee|eneiaemaceitarn
pedidaerafnrmu|adn.
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P. DEFERIMENTEJ.

.JEIÃEIPESSUA,.14"d'eEE|E]L|FTLLRE]deQUIS.
l

RUIde testemunhas:

I. RUSANEELAALVESDELIMA,

2. EVERTIJNALVESRDDRIEUES. u
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DIARIO DA JUSTIÇA- JoAo Passos-PB - DISPONIBILIZAÇAOIQUINTA-FEIRA,08 ou UBROoe 2015
PueLicAç/to: SEXTA-FEIRA, 09 OUTUBRO DE 2015

COMARCA DA CAPITAL. TA. FAMILIA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 635059420148152001 Acao:
INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude datei, alo. FAZ SABER a todos quanto virem
ou conhecimento tiverem que tramita por esta vara ação da interdição, requerida por MARIA APARECIDA
FRANÇA, a quai a sentença JULGOU PROCEDENTE EM PARTEO PEDIDO, nomeando~a curador¡ de PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA, portadora do (CID G11 +I 64). sendo, portanto, totalmente lnoepecitedo da reger
seus Liens, suas vidas e suas pessoas, de acordo com os arts. 1.767 do CC e art. 1.117 e sega. do CPC
devendo o presente edital ser publicado por Oattras) vezes com intervalo de 10[dez) dias. Dado e passado,

Joao Pessoa, 15/09/2015 Etr Maria do Socorro F. F. De Medeiros, o digitei. Dr. sivanildo Torres Ferreira, Juiza

de Direito

COMARCA DA CAPITAL. TA. FAMILIA. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

6155961201 581 52001 Acao: EXECUCAO DE ALIMENTOS O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da ieI,

etc, FAZ SABER a quem interessar possa e deste conhecimento e noticia tiveram que por este juizo e cartório

se processam autos da ação supra mencionada em que faz pane MIRIAN KEILA XAVIER DIAS brasileira, RG:
2557354 SSP/PB, em lugar incerto e não sabido. Oue pelo presente ñca intimado pai-a se pronunciar no prazo da

48 (OUARENTA E OITO) horas sobre o interesse no prosseguimento do leito soh pena de extinção do processo

sem julgamento do mento e para que mais tarde não aieguam ignorancia mandou a MM Juiza de Direito expedir
este edital que sera' publicado e añxado no local de costume. Cumpre-se. Dado e passado nesta capital aos 07de
outubro 20l5.Eu Maria Edvaitia Guedes. o digitetsivanildo F. Ferreira, Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. "IA. FAMILIA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 54329520158152001 Acao: INTER-

DICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
de Interdição virem, ou dele tomarem conhecimento e noticia tiverem que por este Juizo e Cartório, tramitou a

ação de interdição n. 0005432-95.2015.815.2001, requerida por SUELV RIBEIRO DE OLIVEIRA, na qual o MM.
Juiz na Direito ¡utgou procedente o pedido, conforme a sentença proiatada as fls. 42/411, em data de 22 de lutho

de 2015, na quai decretou com lulcro no art, 446, l, CC, c/c art. 1.177 e segs. do CPC, a interdição da BERENICE
RIBEIRO DE OLIVEIRA, para todos os atos da vida civil, a nomeando ola) requerente seu (sua) curadoria),

termo de ' a ' ' de hipoteca legal. por tratar-se de pessoa 'idonea,
devendo esta sentença ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para que ninguem alegue ignorância,
publicada na imprensa pelo orgão oficial, por tres vezes, com intervalo de 10 dias (art. I.1B4.CPCI. Eu Maria Das
Dores Pereira Barros, Técnica JudiciánaDr. sivanildo Torres Ferreira. Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. TA. FAMILIA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 75192420158152001 Acao: INTER-

DICAO O MM Juiz de Direito da vara supra, em virtude da iai, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital

de Interdição virem, ou dele tomarem conhecimento e noticia tiverem que por este Juizo e Cartório, tramitou a

ação de interdição n. 0O07519-24.2015.B15.2001, requerida por MARIA LUCIA DOS SANTOS, na qual o MM, .luiz
de Direito iutgou procedente o pedido, conforme a sentença prolateda às fls. 24/25, em data de 08 de julho de

2015 na quai decretou com fulcro no art. 446, I, CC, c/c art. 1.177 e segs. do CPC,a interdição de SEVERINO
ALVES SOBRINHO, para todos os atos da vida civil, e nomeando ola) requerente seu (sua) curadoria), mediante

termo de compromisso, dispensada a especialização de hipoteca legal, por tratar-se de pessoa ldonea, devendo
esta sentença ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para que ninguem alegue ignorancia, publicada na
imprensa pelo orgão OIICIBI. por tres vezes, com intervab de 10 dias (art. 1,1B4,CPC). Eu Marta Des Dores
Pereira Barros, Técnica JudiciariaDr. sivanildo Tones Ferreira, Juiz de Direito,

COMARCA DA CAPITAL. 7A. FAMILIA. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 564725320148152001 Acao: INTER-

DICAO, O MM, Juiz de Direito da vara supra. em virtude da tai. etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
de Interdição virem, ou dele tornarem conhecimento e noticia tiverem que por este Juizo e Cartório, tramitou e
ação de Interdição n. 005ô472-53.2014.B15.2001, requerida por LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, na quai o MM,
Juiz de Direito ¡uigou procedente o pedido, conforme a sentença proiatada as lts. 27/28. em ata de 08 de iulho de
2015, na qual decretou com fulcro no art, 446, l, CC. c/c art. 1.177 e segs. do CPC. a interdição de ANA

GALDINO DOS SANTOS, para todos os atos da vida civil, e nomeando o(a) requerente seu (sua) curador/a).
mediante termo de compromisso, dispensada a especialização de hipoteca legal, por tratar-se de pessoa idones.
devendo esta sentença ser inscrita no Registro de Pessoas Naturais e, para que ninguém alegue ignorancia,
publicada na imprensa pelo órgão oficial, por tres vezes, com intervalo de t0 dias (art. 1.1B4,CPC). Eu Maria Das
Dores Pereira Barros. Tecnica JudiciariaDr. sivanildo Tones Ferreira, Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. TA. FAMILIA. EDITAL DE INTERDICAO, Processo: 619521220148152001 Acao: INTER-

DICAO, O MM, Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
de Interdição virem. ou dele tomarem conhecimento e noticia tiverem que por este .Iulzo e Cartortu, tramitou a
ação de Interdição n. 0051952-12.2014.515.2001. requerida por MARIA CELIA ARNAUD DIAS, na quai o MM. Juiz
de Direito iutgou procedente o pedido, contorme a sentença prolatada às lts 46/47, em data de 22 de lulno de
2015, na qual decretou com Iuicro no an. 446, I, CC, c/c an. 1.177 e segs. do CPC, a interdição de FRANCISCA

COMARCADAIÇAPITAL.ZA.REGIONAL.EDITALDEINTIMACAOAOCIVEL.PRAZO:20DIASProcesso:
15571420158152003Acao:ALIMENTOS-'LEiESPECOMM..luizdaDireitodavarasupra,emvirtudedalei,etc.
FAZ SABER todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na ação supra mencionada
movida por MARIA SALETE DA SILVA NASClMENTQencontrando-sa atualmente em lugar incerto e não sabido
contre Marcus Alves do Nascimento, mandou o MM Juiz de Direito expedlro presente edital, para que não alegue
ignoranctaJNTiMAR a pane autora para demonstrar interesse no prosseguimento do feito,em 4B horas e.em caso
añrmativona um Uutttpt to,em igual prazo,ao despacho de fis.20:tudo,sob pena de axtincao do processo sem
resoluceo do mento.JP.07.10,15,Siivio José da Silva-Juiz de Direito. Eu,ALNV.Téc.Jud.,o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. REGIONAL'. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 23184520155152003 Acao:

INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER todos quanto o presente

Edital vlrem,oi.rdate tomarem co. e quem possa que atraves de em 03/

08/2015 to¡ decretada a interdicao de ROSILENE BEZERRA DA COSTA, nomeando-lhe curador(a)'1N|LDO LINS

DE VASCONCELOS, a quem tncumbira reger a vida pessoal e os Bens dota) interditado/a). E para que ninguem
aiegue ignorancia mandou o MM Juiz Sirvio Jose da Silva publicar este edital por 3 vezes com Intervalo de 10 em

10 dias na Iorma da lei. Dado e passado nesta cidade aos 07/10/2015 Eu,GIaucia Lais Rabelo Amorim, Tec.

Judiciaria, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL, 2A. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 40936020148152003 Acao:

INTERDICAO. 0 MM. Juiz de Direito da vara supra. em virtude da tel, etc. FAZ SABER todos quanto o presente

Edital virem,ou dele tomarem e quem possa que atraves de em 27/

11/14, foi decretada a interdicao de JOSE FIRMINO DASILVA,CID10 G 30+ F 00#F01+F10+I69,nomeando-Ihe

curador(a)MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA,a quem incumbirá regera vida pessoal e os bens dota)
intarditadolalE para que ninguem alegue ignorancia mandou o MM Juiz Silvio Jose da Silva publicar este edital
por 3 vezes com Intervalo de 10 em 10 dias na forma da lei. Dado e passado nesta cidade aos 07/10/

15.Eu,ALNV,Tec. Judiciaria,o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo: 60523820148152003 Acao:

INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da acao supra, to¡ preferida sentença pelo

MM. .luiz de Direito, no quai julgou procedente o pedido, decretando a interdicao de ANTONIO MARCOS
GALDINO, brasileiro, solteiro, portador do RG n§ 1320100-2a via e CPF 575.551.954-53, acometido de Transtor-
no Aletivo Bipolar nao especificado (CID 10 F 31.9). o que o tomo incapaz de praticar, por si, atos da vida civil.

Apos, nos termos do an. 1.104 do CPC, nomeou como curadora do interditado a Sra Elis Angela Galdino Pereira
Weire, brasileira, casada. portadora do RG 1600300-2a via a CPF 805.365.554-49. residente e domiciliada a Rua

Cicero Gregorio Lacerda. s/n. Qd 459 L, Cidade dos Colibris, nesta Capital. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente editei, que sera publicado por 3 vezes, com

intervalo de 10 dias, pela Justica gratuita. Dado e passado nesta cidade Joao Pessoa, Capital do Estado da

Paraiba, aos 07/10/2015. Eu, Marcio Eduardo C, Ciraulo, o digitei. Ass. Silvio .lose da Silva -Juiz de Direito

COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO, Processo: 67175420148152003 Acao:

INTERDICAO. O MM. Juiz de Direito de vara supre, am virtude da lei. etc, FAZ SABER todos quanto o presente

Edital virem,ou dele tomarem e quem possa ' que atraves de em 22/
04/15, foi decretada e interdicso de ADERITA SEABRA DO NASCIMENTO,CID 10 F 00,nomeando-Ihe

curadortalzlLMA CONCEIÇÃO NASCIMENTO GUIMARAES.a quem incumbira reger a vida pessoal e os bens
dota¡ interditado(s).E para que ninguem alegue ignorancia mandou o MMa Juiza Angela Coelho de Salles publicar
este edital por 3 vezes com Intervalo de 10 em 10 dias na forma da lei. Dado e passado nesta cidade aos 07/10/

15. Eu,ALNV,Tec. Judiciaria, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS P recesso: 90966520148152003

Acao: ALIMENTOS - LEI ESPEC O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei. etc. FAZ SABER todos
quanto virem, ou dele tiverem conhecimento, que tramita nesta unidade judiciaria a acao supramencionada

movidaporArgemiroQueirozde FigtielradmwntraJOAORAFAELGENUINODAROCHAatuaImonteemlugar
ínceno e não sabido, mandou a MMa Juiza de Direito expedir o presente edital, a Tim de CITA-LO, de todo

ARNAUD DIAS, para todos os atos da vida civil, e ciel seu (sua) t ,.

termo de compromisso. dispensada a especialização de hipoteca legal, por tratar-se de pessoa idonea. devendo
esta sentença ser inscrita no Registro de Pesadas Naturais e, para que ninguém alegue ignorancia, publicada na
imprensa pelo orgão oficial, por tres vezes, com intervalo de 1D dias tart. I.1B4,CPC). Eu Mana Das Dores
Pereira Barros. Tecnica JudiciáriaDr. sivanildo Tones Ferreira, Juiz de Direito.

COMARCA DA CAPITAL. 4A. CRIMINAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 90 DIAS Processo:

1238222620128152002 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O MM. Juiz de Direito da vara supra, um virtude da lei.
etc. FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que Thiago Felipe de
Oliveira Guimaraes da Sirva, encontrando-se em lugar inceno e não sabido, loi condenado a 01 ano e 09 meses
de reclusao, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, e t8 dias-muita, no valorunitario de 1/30 do salario
minimo vigente a epoca do lato, devidamente atualizado quando do seu efetivo pagamento.

COMARCA DA CAPITAL. 7A.CRIMlNAL. EDITAL DE CITACAOPRAZO; 15 DIAS Processo: |56256920156152002
Acao ACAO PENAL › PROCEDIM 0 MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABERao

acusado JOAO BATISTA FIGUEIREDO DA SILVA, conhecido por “BATISTAZ protetico,com 38 anos, RG 2392515-
SSPIPB. filho de Gustavo Barbosa da Silva e de Maria Jose Figueiredo da Silva, para no prazo da 10 dias
apresentar resposta escrita à acusação constante nos autos, por escritooportunidede em que podera apresentar
tudo de seu interesse, oferecer documento. especificar provas, indicar testemunhas, suo pena d anão o fazendo.
sor nomeado defcnsorpúolico para suprir a falta. João Pessoa,-07 10.2015, Dr. Geral Emilio Porto, .luiz de
Direito. Eu Gidvannio Lira. o digitei. - t'

COMARCA DA CAPITAL. 1A. REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 15 DIAS Processo:

13770920125152001 Acao' BUSCA E APREENSAO EM O MM. .turg de Direito da vara SUPIPi em VIVIUÚG da IBÍ.

etc FAZ SABER que perante a 1 vara regional de mangabaira trarrtit.; os autos da ação de busca e apreensão
promovida por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A em face de MARILETE DOS
SANTOS COSTA DO NASCIMENTO e, oorno a pane autora nao iui ' no dos autos,
e para que chegue ao conhecimento de todos e nao se aiegue ignorancia, mandou a MM Juiza expedira presenta
EDITAL com a nnalrdade de INTIMAR a parte autora para, em quarenta e oito horas, demonstrar Interesse no
prosseguimento do ieito, sob pena de extincao. correndo da data da printeira putiticaizo, nus termos do art. 223.
Iv do CPC O presente edital sera publicado no Diario da Justica e afixado copie no lugar de costume. D prazo
de quarenta e oito horas IlIlCIavSBapos o prazo do edital, de quinze dias, contados de publicacao no diario. Dado
u passado nesta cidade de Joao Pessoa, no die 07 de outubro de 2015. Dra Maria Aparecida Sarmento Gadelha.
Juiza de Direito. Eu, Grutianne Clecea Ramos de Almeida Medeios, Analista Judiciária, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2A, REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

5103920145152003 Acao: ALIMENTOS - LEI ESPEC O MM. Juizde Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na ação supra mencionada
movida por ANGELICA DA SILVA LIMA,encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido,conlra Alex de
Souza Pontesmandou o MM Juiz de Direito expedir o presente edital, para que não alegue ignoranclaJNTIMAR a
pane autora para demonstrar interesse no prosseguimento do téito,em 4B horas e.em caso alirmativo,a dar
i-.iimprimentoem igual prazo,ao despacho de fts.2G:tudo,soh pena de extlncao do processo sem resoiucao do
mento.JP,07.10.15,Silvro Jose da Silva-Juiz de Direito. Eu,ALNV.Téc,Jud.,o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO A0 CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

1447492014181 52003 Acao: EXECUCAO DE ALIMENTOS O MM .Juiz de Direito da vara supra, em virtude da

ter, etc. FAZ SABER todos quanto u presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na ação supra
mencionada movida por WALDINEIDE ALVES DE OLIVEIRA SILVEIRA,encontrando-se atualmente em lugar
incenu e nao saoidocontra Josemar Alves da Silveiramandou o MM Juiz de Direito expedir o presente edital,

para que não alegue ignorancialNTiMAR e pane autora para demonstrar interesse no prosseguimento do
leitdem 48 horas e.em caso a dar em igual prazo,ao de fis,30;tudo.sob
pena de extincao do processo sem resolucao do merito.JP,072“t0.15,SiIvio Jose da SIIVExII-IIZ de Direito.
Eti,ALNV,Te:.Jtid .o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. ZA. REGIONAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 2D DIAS Processo:

l5562S2015B152003 Arno: DIVORCIO LITIGIOSO. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER todos cuanto o presente Edital virem ou dele tiveram conhecimento, que tramita nesta vara AÇÃO
DE DIVORCIO LITIGIOSO movido JOSE RENILTON PIMENTA VIEIRA encontrando-sa esta em lugar incerto e
nao sabido, mandou o MM Juiz da Direito expedir o presente edital, a fim de lNTIMA-LA pera informar seu atuaL
eitdereco em 45hs, sob pena de extincao do processo sem resolucao do merito. CUMPRA-SE. Joao
Pessoa,t0t0 l5.Eu,TCMS,TecniceJudiciaria,digitei.DrStLViOJOSE DASILVA- Juiz de Direito.

da inicial, para a presenta no prazo de 15 dies, sob pena de revelia e
conñssãoDado e passado nesta cidade de Joao PBBSOBPH. aos 07.10.15. Dra Angela Coelho de SalIes,Juiza
de Direito.Eu,ALNV,tec.iudiciaria.o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 5A. REGIONAL. EDITAL DE INTERDICAO. Processo, 67227620148152003 Acao:

INTERDICAO. O MM, Juiz de Direito da vara supra, em virtude da iai, etc. FAZ SABER todos quanto o presents
Edital virem, ou dele tornarem conhecimento e quem possa interessar que através de sentença em

15.09.2015 Ioi decretada a interdição da ADILSON GALDINO, e portador de doença mental grava (C1D 10 F71),
sendo incapaz de gerir sua vida, seus negocios e a s¡ proprio, nomeando-lhe curadoria) MARIA MARGARIDA
GALDINO. a quem lncumbtrã no exercicio dos atos da vida civil, reger a vida pessoal e os bens dota)
interditado/a). E para que ninguém alegua ignorância mandou este Juízo de Direito da 5° Vara de Familia do Fórum
Regional de Mangabeira. Comarca de João Pessoa/PB, publicar este edital por 03 (tres) vezes com Intervalo de
tüldez) em wtclez) dias na lorma da lei. Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, 24.09.15. Eu, Regilando
Femandesdélraülo, Tec. Jud.. digitei Dr.(a). Angela Coelho de Salles. Juiz de Direito.

A. .

't CAMPINAGRANDE

ATADA OSSWEUNIAO DA 1' TURMA RECURSAL MISTA DE CAMPINA GRANDE, DO ANO DE 2015Aos 01 de
outubro da em. de dois mile quinze, pela¡ 11:00 horas, na Sale de Seuõe¡ da¡ Tumtn: Recursais de
Campina Greiidn Estado da Paraiba, reuniu-ee a Colendo t' Turma Recursal Mista. Sob n Presidencia do
Exm' Sr. Dr. Minnie Reginaldo Nunuuulz Presidente, presente¡ também. a Dra. Ana Amália Andrada
Alecrim Clninmo Dr. Leonardo Sousa, da Paiva Oliveira a o Dr. Fabricio Mein Macedo, este último na

qualidade de emitente em razão de Impedimento do Titular presente também o Representante do Ministério
Público, Dr. Lente Mende¡ Cavalcante¡ funcionando na secretaria eu, Claudia Germana Costa Pereira de
Albuquerque. mu: e aprovada a ata da sessão anterior, integralmente. sem modificação. Em seguida, o Sr.
Presidente submetcu 'a apreciação do Augusto Colegiado os seguintes leitos constantes em pauta de

M)Recurso ' Virtuaido n' 3001347-28.2013.e15.0241 de Monteiro-Recorrente: TIM NOR-
DESTE S.A. Advogado: PARTE SEM ADVOGADO Recorrida: ROSICLEIDE FREIRES MACIEL LEITE Advogado:
WESLEY HOLANDA ALBUQUERQUE/MANOEL ENEAS DE FIGUEIREDO NETO Relator: ANTONIO REGINAL-
DO NUNES RESULTADO: Decide a I' TRM, à unlnlmidlda de votos, conhecer da recurso Inominado

para, der-the pro rlrnenlu rejeitando as preliminares e, no mérito, julgar improcedente o pedido autoral
no¡ termo: do voto do Relator e d¡ ¡úmiila de julgamento. Sam custa¡ nem honorário¡ (art, 55, in fino,
Lai 939/95). Acórdão entregue em mon. compareceu n sessão de julgamento a Bel. Pitágoras Maciel
Clmllo Sarmento OAB 201145. ozlRecurso Inominado \Anual de n" 3004287-74.2013,815.0011 de C. Grande -
Recorrente: JOELMA FÉLIX DA SILVA Advogado: LUIZ MESQUITA DE ALMEIDA NETO/FABIO ALMEIDA DA
SILVA Recomdo: TIM NORDESTE S,A. Advogado: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Relator: ANTONIO
REGINALDO NUNESDIIIRecurSo Inominado de Vrnuai n° 3003499-60.2013.B15.00t1 de C. Grande -Recorren-
te: EUCLIDES JOSE DO NASCIMENTO. Advogado: THIAGO LIMA DO NASCIMENTO/MARIA NILVA MARTINS
CARDOZO SOUSA Recorrido: TIM NORDESTE S.A. Advogado* PARTE SEM ADVOGADO. Relator. ANTONIO
REGINALDO NUNESMlRecurso Inominado de Virtual n' 3003746-4l 20118150011 de C. Grande - Recorrem
te: KAROL LEANDRO BARBOZA DE LUCENA, Advogado: GUILHERME OUEIROGA SANTIAGO/ARTHUR
FRANCA HENRIQUE Recorrida: TIM NORDESTE S.A. Advogado: INGRID GADELHA DE ANDRADE/CHRIS-
TIANNE GOMES DA ROCHA Relator: ANTONIO REGINALDO NUNES.05) Recurso Inominado de Vinual n”
300403941 20118150011 de C. Grande - Recorrente: LIZANDRA SONARA DE SOUZA SANTOS. Advogado:

WESLEY HOLANDA ALBUQUERQUE/MANOEL ENEAS DE FIGUEIREDO NETO Recorrido TIM NORDESTE

S.A. Advogado:INGRIDGADELHADEANDRADERelator:ANTONIOREGINALDONUNESüõlRccursoInomi-
nado de Vtrtuai n° 300245B-05,2D13,815.0011 da C. Grande - Recorrente: ARTHUR FURTADO DA SILVA.

Advogado: ITALO FREIRE CANTALlCE/TALLIUS DE TARSSUS PESSOA COSTA/LUIS EDUARDO FURTADO
SILVARecorrida:TIM NORDESTES,A. Advogado:INGRID GADELHADE ANDRADE.Relator:ANTONIO
REGINALDO NUNES.O7l Recurso Inominado de \ñnuei n' 3005018-71120118150011 de C. Grande -Recorren-
ta: MONICA SOUSA DOS SANTOS. Advogado: SUENIA CRUZ DE MEDEIROS Recorrida: TIM NORDESTE
S.A. Advogado:CHRISTIANNEGOMESDA ROCHA.Relator'ANTONIOREGINALDONUNESOE)Recurso
Inominado de Virtual n” 300424003,2013.B15.0011 de C. Grande - Recorrente: VANDO JOSE DOS SANTOS.

Advogado: BRUNO ROBERTO FIGUEIRA MOTA Recorrida: TIM NORDESTE S.A. Advogado: INGRID GADE-
LHA DE ANDRADE Relator: ANTONIO REGINALDO NUNESDQ) Recurso Inominado de Virtual n' 3007777-
07.2013.815.0011 de C Grande - Recorrente: CLOTILDE MEIRA SOARES Advogado: WESLEY HOLANDA
ALBUQUERQUE/MANOEL ENEAS DE FIGUEIREDO NETO Recorrida: TIM NORDESTE S.A. Advogado: CHRIS-
TIANNE GOMES DA ROCHA Relator: ANTONIO REGINALDO NUNES/All) Recurso Inominado de Virtual n”
3000560-5220145150241 de Monteiro - Recorrente: IRIDEUSA DE FREITAS BEZERRA Advogado: JOSÉ
NILDO PEDRO DE OLIVEIRA Recorrida: TIM NORDESTE S.A. Advogado: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
Relator: ANTÔNIO REGINALDO NUNESJZI Recurso Inominado de \ñrtual n” 3007759-30.2013.B15.001t de C.

L/IIj¡
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA CAPITAL

5a VARA DE MANGABEIRA

CERTIDÃO

Certifico que, em consultaà pastade petiçõesdo dígito
4, até a presentedata, não foi localizado manifestaçãoda parte promovida,
quantoao despachode ñs. 54, decorrendoseuprazo de 10 dias.

O referido é Verdade. Dou fé.

João Pessoa - PB, 24/11/ 2015.

Téc. Judiciário

Nesta data, faço estes autos conclusos ao

MM(a). Juíz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

João Pessoa/PB, 24/11/2015

Analista/Técnico Judiciário

3%?
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Vistos os autos.

Nos termos do despacho de fls. 54, diga a curadora espeoiai
nomeada ao revel, no prazo de 10 (dez) dias.

João Pessoa, 26/ 11 /2015

Angela o de Salles
Juíz de Direito

Recebidos hoje.
João Pessoa, 26 / 11 /2015.

Analista/Técnico
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JUNTADA
Nestadata, emfaçoíçnçadanecres

autoso(a;._..apms,x_9.._._í“
queadianteStflde.$093Fãs"-
.w. 0.9:.; <>L“°.-.Ií-90W_

Anallsta/TâênicoJudiciário
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PODERJUDICIÁRIO l
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PFOÍOCOÍOI PAO1041162003

Data 2 28/01/2016 HOFa I 17:33:00

'Fpo : PETICAO (OUTRAS)

Processo I 0002614-0420148152003

Status : ATIVO

Justiça Gratuita : SIM

Comarca : JOAO PESSOA

Vara : SA. VARA REGIONAL

Classe : CAUTELAR INOMINADA

Assunto : OBRIGACAO DE FAZER / NAO FAZER

Parte(s) Pet¡c¡onante(s):

LOURIVAL BATT STA LEAL

Localizador: PRAZO

6a
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EXMO;SR. JUIZ DE DIREITO DA 5aVARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA
DE JOAO PESSOA - PARAIBA.

Processon.° 0002614-04.2014.8l5.2003 r
Ação :CAUTELAR INOMINADA P/ REGISTRO DE IMOVEL
Promovente: MARLY REIS LEAL

A Defensora Pública que abaixo firma, nomeadaCuradora para
apresentardefesa do ausente LOURIVAL BATISTA LEAL , já devidamenteidentificado na
presente ação, vem peranteVossaExcelênciapara responderdespachoexaradoas fls., para dizer
que não tem outras provas a produzir .

Termos em que
P. deferi n- - a

JoãoPessoal-Iejaneirode2016
^ ndrade de ousa

sora Pública

^ B/PB 5394

Maria de Fátí

De
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao

MM(a). Juiz(a) de Direito da seção de família do

Cartório Unificado de Mangabeira.

JoãoPessoa/PB/Db/0112016

Analista/Técnico Judiciário
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Vistos os autos.

Havendo necessidade de produção de prova
oral, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia / (Db/4,6 , às horas,noFórumlocal.

Intímem-se a parte autora, bem como a
curadora nomeada ao réu revel, a fim de que compareçam à audiência
na data aprazada.

Ressalte-seque as testemunhasarroladasàs
Hs. 58 pela autora deverão comparecerindependentementede
intimação, tendo a parte adversaprescindidoda produçãode outras
provas (Hs. 63).

Dê-se ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se.

João Pessoa, 15 /03 / 2016.

Angela
Juíz de Direito

lles

D A TA

Nesta data, recebo os presentes
autos da MMa. Juíza.

João Pessoa, 15/03/2016.

Servidor

?Ux
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CERTEQÃG
Certificoedo!)fé cxgñêdií5gowo¡Ko

a
l

¡analista/Técnicoía)Judicláriola)
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PROCESSO:

Classe

AUTOR

Endereco:

Bairro :

REU :

Endereco:

Bairro

JUSTICA ABAIXO, QUE,

NOME E ENDERECO ACIMA,RA,

,M5

ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O03 - MAND INTIMACAO AUTOR (AUDIENCIA)

0002614-04.2014.815.2003

CAUTELAR INOMINADA'

5A. VARA REGIONAL

MARLY REIS LEAL

R CEL PEDRO GONZAGA DE LIMA 135

MANGABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

LOURIVAL BATISTA LEAL

Cidade: CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA, MANDA AO OFICIAL

INTIME A PARTE AUTO-EM CUMPRIMENTO A ESTE,

DIA E HORA ABAIXO DESGINADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

PARA COMPARECER A AUDIENCIA,

DE

NO LOCAL

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA COMPARECER à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇã
O E JULGAMENTO NA DATA ABAIXO DESIGNADA.RESSALTE-SE QUE AS TESTE

MUNHAS ARROLADAS àS FLS.58 PELA AUTORA,DEVERãO COMPARECER à AUDI

êNCIA INDEPENDENTEMENTE DE

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA -

AV HILTON SOUTO MAIOR,

INTIMAÇãO.

JOAO PESS- S/1

DIA 28/O6/2016 AS 16:45 HORAS

OFICIAL:

JOAO PESSOA, 20 DE ABRIL DE 2016.

SAMÚÊL DE

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS,

LE

9070-4

POR ORDEM DO MM. JUIZ

S/N, MANGABEIRA VCEP:58046600

054 20/O4/2016

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO,

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE.

claNTEzçgHang; &Jd/í_
MANDADO CÕM~ASSISTÊNCIA JUDICIARIA.

ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

<DlA>

IMÍÍIÍÍÍIÍIÍIÍÍÍÍÍIÍIÍÍÍÚÍIÍÍIÍÍÍÍÍÍÍÍÍIÍÍIIIHIIIIII!
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CERTIDÃO

Certifico que, observadas as

formalidades legais, dei inteiro cumprimento ao

presente mandado, conforme assinatura no anverso
deste. Dou fé.

JoãoPessoa,02die/maiode2016
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ma?

ESTADO DA P/*u: A lB-A
PODER JUDIC zu::IO

COMA RCA DA t: ,'xl3'l7l“/\L

s" VARA REGIONAL or: M T“*.'P~I("LA_ÍBTEl RA

TERMltl) DE AUlÍ)lÊ“lllCllA

AÇÃO DE CAUTELAR INOMINADA --N°. DO PROCESSO llOljlrÍwl44›C›~l.i':<J14.8' :52003
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ANGELA COELHO DI-l SALLES

PROMOTOR DE JUSTICA: Dr. ALEXANDRE aãsAR '1 l lxl IRA
PROMOVENTE: MARLY REIS LEAL

ADVOGADA: Dr. Ítalo Charles da Rocha Sousa OAB/PE «l:furl
PROMOVIDO: LOURIVAL BATISTA LEAL

CURADORA: Dra. MARIA DE FÁTIMA ANDRADE oe so lS/l,
DATA: 28/06/2016 às 16H45

Abertos OStrabalhos, pela MMa. Juíza fo¡ dito que: fomadr.›a ee-pcJinnantt:›ptàssoalda autora e
ouvidas 02 testemunhas,conforme termos nos autos, !uma Ci'inssrução, e em pesquisajunto ao
SIEL, tendo sido localizado o endereçodo promovida. elwternllopor nemque seja promovida sua
Citaçãopessoala fim de evitar eventualalegaçãode m fídudr?_futura_Assim, cite-separa contestar,
querendo, no prazo de 15 dias. Devolvida a prerxtttírir¡ sem lornlali;›:aç«ãc›do promovido ou
decorrido prazo sem contestação, abrau-sevistas m; plzrtlrrsprrra produção das derradeiras
alegações.Apos o que faça Conclusopara sentença. A seguir* a [KLM J LIÍZEIdeterminou 0
encerramento da audiência, do que ;Tara co 'lviil' lanrrel O presente termo, que Vai
devidamente assinado. Eu, Cláudia ,Arcoverde zllllíÍlllíêl _luclicizârílzn SLlbSCFeVl.

-M7

['U[':a“ÇlT')I"EI~
a k
v_ ,
l .

V
""'"%
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..u

ESTADO DA PAi EAÍBA

PODER JUDICI AR :O
COMARCA DAC 'LPITAIJ

5*' VARA RElGiüNAL DE *iziéiiiizitxtatt um

TERMO DE AUEHEÉÊFJIJIZIAÂ

ACÃO DE CAUTELAR INOMINADA --N°. DO PROCESSO ()()i).I<É:›1J-~C›-›i.ij1tÇ)I4.8';í2003
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ANGELA COELHO Dii SSALLES
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Dr. ALEXANDRE cEsAR 'l' i .Xi im
PROMOVENTE: MARLY REIS LEAL

ADVOGADA: Dr. Ítalo Charles da Rocha Sousa OAB/PB <r5m
PROMOVIDO: LOURIVAL BATISTA LEAL

DEFENSORA PÚBLICA: Dra. MARIA DE FÁ'I"ll\1/\ANDRA m: DE ROUELA
DATA: 28/06/2016 às 16H45

Abertos os trabalhos Pela MMJuíza foram toimaclosos cl:spoirnenitcusdas pessoas abaiixo nomeadas e
qualificadas. Eu, , Tecnica Juidiciáriiaa,o digitei e nssiiiiqos.

DECLARAÇÕESQUE PRESTOUAAUÍFORA.,que[ifígllultíãlrílâo_:st-se:«que:moravanoMaranhão;
que namoravacomo promovidoLourival; quepelo fat.: Chi?teremrirlagfãosexual..o pai da depoente
lhesimpôso casamento;queapenascasouinformalme;wew;nunca«'ÍOii'Vl'/(?ucom o promovido; que
estava grávida mas não sabia; que quando a filha msm/Lio geicitor «aindaa viu uma vez; que
registrou a menor com a certidão de casamento; a :e não se recorda .se o promovido estava
presente;que sua mãequeprovidenciou; que era de m$110' na época; quedepoisveio morar nesta
cidade; que trabalhou muito tempocomo donziésiicae tambémna prefeitura; aue adquiriu o bem
indicado nos autos sem participação do pisomovido:«quwo proxriovidc›não visitava a filha ou
ajudava com os alimentos; que quando falou com o degensuirpibliâc» disse »quelinha um bem
imóvel, mas o promovido não havia pcirticipcido da aiauiisiiçiiíttu;que não sabe porque não foi
colocado no processo; que tem conhecimtzntt)que o i 'cmoiwidomora no Mlarcinhaãc:não sabendo
seuendereçonemonde trabalha; que ninguenzida fam 'ia LÍOTIlLÉ-CACOparadeiro .alopromovido; que
não tem consigo o documento da filha em comum; qu' tyuciiicloniudou-:se para Joáio Pessoa sua
filha permaneceu com sua avó materna; que manlíivn dinheiro para ela; que procurou a
defensoriapublica para resolver a situação deste be 2¡ mas não Foi ajuizada ação própria; que
aguardou a liberação da escritura da IíIÍlEHAP;Liu? não possui' (TUVOSbens imóveis; que o
promovido nunca apareceupara reclamar essebem; (ue a ñlha ao «::'«15:i;~Ireside nestemunicípio;
que constituiu sua própria familia. Dada a palavra ao advbgitaciloda autora para reperguntas
disse: que na época do casamento o promovido tinha .2-:1ant›.s,' tzuertmwzbeuinformciçcio da CEHAP
que só poderia receber a escritura com a auiforizatgciii(lt-sie .luiza . Dada a palavra a curadora
para reperguntas disse: que não sabe informar ¡or que a*cr<:li:¡ri:›z.i»queera solteira quando
adquiriu o imóvel; que não sabe o regime de bens qu( regiic!::eu caszcivieito. ;Vadia mais dito, foi

en rrado o termo que vai devidamente easrsinacio.
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1**TESTEMUNHA DO AUTOR: ROSÂNGELA ALVES Eli?ILJÇLÍVIAL,brasilerei,Casada,do lar, residente
na Rua Cel pedro Gonzaga de Lima, 145, MangabeiraVl. nona capital. "Destearinuiiha(zompromissadana
forma da lei, aos costumes disse nada, advertida para que:(Iisssssessnae.a "verdade sob pena de cometer
Crime de falso testemunho, disse: que conhecea autora Hr¡uns 15 a70s; crie cguandoera chegoupara
morar próximo a depoente, Chegou sem marido, czpenascon O.?'Ninja' que SOLIÍJE'que o casarvzentose deu no
Maranhão ; que não sabe quanto tempo o cascrnrentrodurou, (use ouviu :ía ,uroprici cwnwa que não convivio
como promovido quandoadquiriu o imóvel em qvuesíão;quwnurma::wa nvemour/rudizer*«queo promovidoou
terceira pessoa tenha Comparecido para reclamar o ¡móve en; cyucsuio; qua?a aurora só tem este imóvel;

Dada a palavra ao advogado do autor ¡para rmeer-'grirentes¡¡nzsadleiIreqruereu: que nunca
ouviu falar que o promovido contribuiu para: a:: c:~o.^np›radeste imóvel; que tem
conhecimento que opromovido esta no Maranhàc. , mas; a ;autora não teem conhecimento
do seu paradeiro. Dada a palavra ao defensor para rennergpuritasa,nada requereu ; que
desde que a autora veio morar na vizinhança, rêão ¡recebewi visita do promovido. Nada
mais dito, foi encerrado o termo que vai devidamente zarsssirzado.FEÉIJH________, o digitei e
aSSIHO.

(Dqi5
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2° TESTEMUNHA D0 AUTOR: EWERÍÊON ALVES ?UÍIDJRIGLJIELES, Imasiieiru, casado, motorista,

residente na Rua Cel Pedro Gonzaga de Lima, IIS¡ Meingeil›eires Vl, :esta ceipizai. Testemunha
compromissada na forma da lei, aos costumes disse nan:u, ¡ICÍVEITIÍÚHpara que dissesse a verdade sob

pena de cometer Crime de falso testemunha, disse: que a sharea (IUÉtíVCIha uns_i4cinosr;que mora perto
de sua residência; que o promovido é o ex marido da auto.g a ;me não 3 ccn.'iwce,'que a autora casou-se
com o promovido no Maranhão e que quando veio para Jo Í Í) “CSStÇMIjá càezttrrwaiiiseparados: que quando a
autora mudou-separa casa em questãojá estavaseparada .wjato dc ¡Jn:›rric>vi'cI:i;que não sabe o paradeiro
do promovido, apenasque mora no Maranhão; que acredirc ._¡:.u~a cautvjrunciatemfilhos com o promovido ;
que a autora tem 03 filhas; que pelo que sabe nunca aparcr: v:: iaingueirnpara mi; (amar a propiedad ee desta

casa; que a autora não tem bens imóveis. . Dada a milawr:.a aan)ííiiciviõgíldlíi do autor para
reperguntas: que a autora comprou a casa sscia:irulizi::gera =c:(:i›ri1ribuiçãa:3«do promovido..
Dada a palavra a curadora para reperguntas; qm:: «::›::›ni"iescao pa¡ de 02 das filhas da
autora; que a outra só conhece de vista; que des:_scciril'ieacequem e o pa¡ desta filha; que
nunca ouviu falar que o promovido tenha zapareciu) na masa da auzoranhiadamais dito, foi
encerrado o termo que vai devidamente assinado. Ea w___________,o digitei e asasno.

Advo ado

;bsíterhum":a

@M4
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'RE-PB - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

del

PODERJUDICIÁRIO l
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

httpsz//appslre-pbj us.br/siel_intemet/index.php?acao:busca_dados

?M15

Dados do Eleitor

Nome

Título

Data Nasc.

Zona

Endereço

Município

UF

Data Domicílio

lome Pai

Nome Mãe

Naturalidade

Cód. Validação

Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

LOURIVAL BATISTA LEAL

029407621112

27/10/1951

95

POVOADO vILA FORTALEZA

BURITICUPU

MA

02/04/1998

LINO GOMES DOS REIs

MARIA DA CONCEICAO LEAL

sÃo LUÍS, MA

d7ed514f0413c78ce57b2b6b34b11a9d

28/06/2016 18:47
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA COMUM DE 1' INSTÂNCIA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

5' VARA DISTRITAL DE MANGABEIRA

Av. Hilton Souto Maior, Mangabeira . João Pessoa - PB - Fone: (83) 3238-6333

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

PROCESSO: 0002614-0420148. 15.2003 JUSTICA GRATUÍTA

DEPRECANTE:JuízodeDireiroda5aVaraDistritaldeMangabeiradaComarcadeJoãoPessoa-PB.
DEPRECADO: Juízo de Direito do Setor PRECATORIAS CIVEIS da Comarca de BURITICUPU/MA

A Dra. ANGELA COELHO DE SALLES , Juiza de Direito

da 5° Vara Distrital de Mangabeira da Comarca de João
Pessoa-PB

FAZSABERaoExmo.Sr. Dr. JuizdeDireitodaComarcadeComarcade BURlTICUPU/MAa quemforestadistribuída,que
perante este Juizo e respectivo Cartório se processam os termos da Ação OBRIGAÇAO DE FAZER, tudo de conformidadecom
as peças que seguem anexas, as quais ficam fazendo parte integrante desta.

AUTOR: MARLY REIS LEAL

PROMOVIDO: LOURIVAL BATISTA LEAL

F|NALIDADE: CITAR o PROMOVIDO de todo o conteúdo da inicial cuja copia segue em anexo para
querendo contestara presentedemandano prazode 15 dias, sob pena de revelia e confissão.

PESSOAS QUE DEVEM SER CITADAS: LOURIVAL BATISTA LEAL( ñlho de MariadaConceiçãoLeal
e lino GomesdosReis), residenteno PovoadoVila Fortaleza.BLiritícupu/MA

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência para
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar seu integral cumprimento, com o
que estará prestando relevantes serviços à Justiça.

João Pessoa, 26.10.2016

Eu, Cláudia Arcovr

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, conforme recomendação
contida no Provimento n” 18/2005, da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado da Paraíba, que a assinatura aposta nesta
carta precatoria é do punho o Exma. Sra. Dra. Angela Coelho de
Salles, Juiz de Direito da 5 \VaraDistrital de Mangabeiradesta
Comarca de João Pes oa-PB, pelo que DOU-A POR
AUTÊNTICA.

João Pessoa, 26.10.2016
Cláudia T

Tecnica Judiciá

rcoverde

' - 471986-7
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nrLpsz//moigltaiqpoius.or/maioteoigitaupopupisr

.-

.r Malote Digitai
Impresso em: 27/10/2016 às 08: 30

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

81520161564678

0002614-O4.2014.815.2003.pdf

5a Vara Regional de Mangabeira ( EDNA MARIA PEREIRA BARROS )

Secretaria de vara única-Comarca de Buriticupu ( TJMA )

27/10/2016 08:28:50

Carta precatória para citação de LOURIVAL BATISTA LEAL. Processo: 0002614-O4.2014.8.15.2003

hffnr/Imriinifnl finh i¡ n: hr/m ninfndinifal/nnn¡ ll'\ icf

«wffwíImprimir

1/
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' 4?;
PODER-JUDICIÁRIO,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PFOÍOCOÍO¡ D038357172003

Data : 14/08/2017 Hora : 14:48:00

TÍPO í CARTA PRECATORIA

Processo : O0O2614-O4.2014.815.2003

Status : ATIVO

Justiça Gratuita : SIM

Comarca : JOAO PESSOA

Vara : 5A. VARA REGIONAL

Classe 2 CAUTELAR INOMINADA

Assunto 2 OBRIGACAO DE FAZER / NAO FAZER

Parte(s) Peticionante(s):

TERCEIROS

LOCauLHÓOFZ AG PRECATORIA
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: REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
PODER JUDICIÁRIO

A» Lu
si»

9'ItÃIÇIÇR.ll:Iatéx*
!H IHU'

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 8102017310397

Nome original: cp2473201ô-devoluçãopdf

Data: 31/07/2017 17:27:06

Remetente:

Fernanda Oliveira Pinheiro

Secretaria da 2a vara-Comarca de Buriticupu

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Devolução de carta precatória do processo de n°0002614-O4.2014.8.15_1003

'ÁS
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IIIIIIIIIIIIIIILIOIJJIII
4736020

1!!!!||I|||I||ll
8100028 à

ESTADOooMARÊNHÀO @AWGPODER JUDICI RIO .I I

VARAÚNICA p,,_ .
COMARCADEBURITICUPU\QN ,LL, m**

PRocEsso: :247:~*Ixo.2n1e 8.10.0028 (24732016)

LÍFISTÊ-RIE-¡JÍI/Qw.: 16/. I/.Íütõ ÉJLBAÂ"I “a/oaumes.O Assistência Judiciária
JUÍZ' DUARTE HENR|QUE RIBEÍRO DE SÚUZA

Secretaria JudicIaI

OFICIAL DE JUSTI( A; CLARICE DE SENA MONTEIRO QUEIROZ

CLA_SSECNJ: Car .a Precatória
/AÇAO

PROCESSOCÍVEL E DOTRABALHO | Outros Procedimentos | Cartas i Carta Precatória

Assunto; DIP EITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO [Atos Processuais I Citação

PARTES: REI IUERENTE

~ IV ARLY REIS LEAL

RE( IUERIDO

- L( IURIVAL BATISTA LEAL

ProcessodeOrigen. Juiz Deprecantm. Origem:NAOINFORMADO/MA

*xXx
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“i5

' PODER JUDKCIÁRIODO ESTADODO MARANHÃO -Jijgw 8¡";'| 5,2:1/201613:28:17 570
.PROTOCOLODEENTREGA-RESULTADODADSSTRiBUIÇÃC Usuário166mm

V**
Comarca BURiTiCUPU iN°Processo2473-60.2016.8.10.0028124732016| | I | |
Competência Civel ~CompetênciaGenérica 0002473603168100028
CiasseCNJ PROCESSOCÍVELE DOTRABALHOiOutrosProcedimentos| Cartasi ASSISTÊNCÍAJUD|CIÁR|A

Carta Precatória

AutordaAçao MARLY REiS LEAL ProcessoReferência
Advogado Distribuição 16/11/201613:2 444
RéudaAção LOURiVALBATiSTALEAL TipoDistribuição CompetênciaEx.Iusiva
Vara VARA ÚNICA

Cartório Secretaria Judicial

Oficial Justiça CLARICE DE SENA MONTE|RO QUEiROZ
Qtde Docs 0 Volumes O Valor da Açàc O Boleto
ãudíéncia Sem audiencia cadastrada.

N° Proc. Origem Não se apiica N° Carta precatória i (NAC IPJFORF-AADÍD~ÍM'?A.)

Observação

Resp, pela distribuição
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REPUBLICA FEDERATWA no BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIG|TAL

Tipo de documen o: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 131520161564678

Nome original: O¡)02614-O4.2014.815.2003.pdf

Data: 27/10/2016 08:30:34

Remetente:

Edna Maria Pereira Barros

ç “r H9; m3 de Anangabeira

ãWan;as¡ .s. sàiça :se: Fararba

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Carta precatória para citação de LOURNAL BAT1STA LEAL. Processo: 0002261443420

14.8. 5.2003
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í

1». '

Lsmvo DA Pan/va»

?cosa JUDIClÁRIO

JUSTIÇA COMUM DE 1' ¡MSTÁNCIA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

S" VÀRA DISTRITAL DE HANGÁBEIRA

.MW. .. ..,.W._.,,JS*<,U*'*QQ.§SU_LQ'É3I°Eüíênaâtzêêrã,,..ágõv?109393r P.” r fWLL§§3l.§?39"53êí-. . _
CARTA PRECATÓRIA CIVEL

pngcg§sgz r›r›02<›14-(›4.2r›¡4.s.15.204:: 'Jusriõií GRATUÍTA M” ” ”
DEPRECANTE: Juizo de Direiro da 5" Vara Distritalde Mangabeirada Comarca de Jüàr Pessoa~P8
DEPRECADO:Juizo deDireitodo§egorWERECAmT_Q§31g§.§g\m/_›§|_$da Comarcade BURF*CUPU/MA

A Dra ANGELA COELHO DE SALLES . Jurza de Uuravuw

da 5* Vara Drslrntaf de Mangabeira da Conrarca de: .João
PcssoaPB

FAZ SABER ao Exmo. Sr. Dr, Juiz de Direito da Comarca do Comarca de BUFUTICUPUIMA a quem ícv esta drsrrrnurrr.: :Juri

#Gramaeste Juizo e respectrvo Cartório se processam os termos da Açào_Ç›8R1GAÇ,Ã«Ç2DE FAZER lu-:wu :- ç ::'<›.›.1~3:a..1_ «cn»
as pacas que seguem anexas. as quars ficam fazendo parte Íníegrarrâü Uruana

Al' H YR: ;\1.«'\Rl.Y Kíílíi LlííAI,

PR( WI( NHK): 1,0¡ ”R1V›¡\l. HA H\'“1'.›\ L1 R!

HNALIDADE. CHAR o PROMOWDG de todo o conteudo da imcra¡ cuja copia segu .~em anexo para
querendo contestar a presente demanda no prazo de 15 dias. sob pena de revelia e con=rssào

,(§_|_ÍADÂ§: LULJRIVAE. |!A°¡'l§'|'!\ Iii/HJ Vrlhuda:Àiizrrinln (Íoncciçixrsl call
e !inn (íamos dos 31055). residente: nn Povoado \Jihr lüorr.~rlcz:x. !ãuriticrrpraíñrmà

Assrm, pelo que dos autos consta. expediu-se a presente pera qua¡ depreca a Voss: Exceléncra ronara
que. apos exarar o seu respeitava CUMPRA-SE_ se digna determinar seu integral cu¡ tpnmemo_com o
que estar-a prestando relevantes serviços à Justrça

João Pessoa 26 10.2016

Eur Ciáudia Arcov r lzoJudicsàrrr digríer e assrno

Angela!eSJ ' e Direito

QEBIJQÀO

Certifico e dou fé Conforme roconrendaçár)

contida no Provimento n” 18/2005. da Corragedorra-Geral :Ju

Justrçaao Estadoda Paraíba. que a assinaturaapostancsla
carta precalaria e do punho n Exm” Sr'. Dr” Angera Coelho de
Salles Jurz de DNQIXOda 5 Vara Donna¡ de hkmqabterra desta
Comarca de João Pe -PB pero que DOtLA POR
AUTÉNTICA. 4 .

7; .JoãoPassava,2G?O2016
CláudiaT j rcoverde

TecnkzaJudrobag - 471935-7
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!i5 7,404') Dal FA HA ¡Br!

PODER .vumcmmc

JUSYIÇA COMUM DE 1* |N5TÁNC|A

COMARCA DE JOÃO PESSOA

s" VARA uxsrnnwu ne MANGABEXRA

f” "“"*~>"555215?W! V' '*'*".:'Í›“Ei.3_E.°-'T99999',Í','e'55?ã'. '33 '”›'"*§Z.¡.¡§,3?.5Í33,5.NL-lim

' CARTA PRECATÓÉIA cix/'EL

&pg-sua; mikins14-04.zuLES.15.201): A Jü'§TtóK*ããhTurrÀgiAÍ“
DEPRECANTE: Juizo de Dnreiroda 5'*Vara Distritalde Mangabezrada Coenarcade João Pessoa-PB
DEPRECADOJuizodeDàrcgitodo53g” PRjEQAIÓBIAQQÍVEISdaComarcadeBURITICUPU/MA

A Dra ANLãFI A COELHO DE SALLES , Juma m: !memo

da 5'* Vara ¡Quanta! de Maugabesra da Comarca de João
1405303438

FAZ SAB R ao Exmo Sr Dr Jum de Dirertc da comarca «m Çozrarca :le HURlTÍCUPU/NÍÁ a quam íor asia drstnbuu-ia ::na

.axanwe: :e Juxzoe respecuvoCartunsse processamos termosda Açao_ÇBRIGAQÀQ 5543;; tudoce conformnaauecom
as peças que seguem anexas as :maus façam !amanda pane imegranledesm

.~\l ll Pl( \XWRLY NHS l.l:¡'\|

Pini( PRN* IHU_ HH NIVA! HA l !SAIA H 'xl

FmlALlt ADE CITAR o PROMOWDO de Kodo o conteúdo da ¡mena! cuja copia segue em anexo para

u' 2»w = Vãcsnlesta'a presente .demanda no prazo de 15 dias. sob pena de revelia e connssào

9.5.8.50; ;S QLJE QEVEM siggcrliggqgs ¡.(›l›I<I\r.-M m um rx Ivmu Iilhu dc \alnriuda (fcmuciçímI cal
c lino (ix ¡xwx dm Row), rcrddunh: no Pcmmdn Vila Iwu'í¡!ÍC/;l. l$1x:'inc1:¡›to',\rI-\

Assm. ¡ esa que dos autos consta expedm-se a çaresente.pela qua¡ depreca a Vossa Exceléncaapara
que ap<s exarar o seu respenavet CUrxdPRA-SE.se chgnedeterminar seu integra¡ CLWPUWWWO.00m0
qua» estrà prestando relevantes servnços à Jusiàça

João Pessoa 26 10.2016

[EuClaudiaArcovârc. 75a::JLÉÓÍCHEÃHOcavguieve asssrw
r'. -F l/

Angolap#esmam/M”
eDireito

í

Ja i

ÇVEBTUUAMÇ)

Certmcn e dou fe coníocnwo tcconnerudacao

comme: n. ¡Jrovnmetnto n" 18/2005, da Corregeclorva-Gera¡ da

Jushçç-s m 'islado da Pavagoa que a assmauna agaosra vmsm
carta me: ;orxae ao punho ' o Exm" Sr' Dr . Angela Ccemo :Ie
5341:. ;- Jr¡ r ::ze Dueno da 'j' Vara Dssrrua¡ ce lvl:: 1:62:52 desia

(uxrwrwn "a .mão Pesma-PB pelo que DOlLA POR
,.¡

e

muito P-e-asm H5 30 20 i6

O10. 100. O35. O47
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líSWÁíh¡ DA P». !Q :Ri:
PCJIIHK JIÊIJM( \HZW

(ÊÇIÊVLÉARCA !lã n 2¡ HM

§;'.Y›”\I~í.:LIEJLLíJ.-?T›:*zI..D1 a.

;[EJ~*~§%:1:!).1 3:34; 3i à . v: Ç¡:'-

› . 'ALÍTIÉLAIHNIJNÍRAQQSÂLJL),IFHQgj33.5; :n i i A l n:
;M155 Og;915mm: I)re¡.;\N(3¡.:_l..›\(Ji ILLEII.)n¡ fiat LH
>l 1* " u' 'Dr.AI.I»:ANI)¡<::»quis/utl w m».
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(Lx:m.Sr. Dr. Juiz deDireitoda VaraRegionaldemnngsbeira/PB.

MARLY REIS LEAL, brasileira, divorciada auxiliar de

Serv ços Gerais, RG sob o n. 656.595 SSP/PB, c CPF sob o n. 395.0I5.404-30, rcsideme c

domicüiado à Rua Cel. Pedro Gonzaga de Lima, 135, mangnbeiraV!, :msm Capital/PB.,

vem_peranteV. Exa., por intermédiode seubastanteprocurador e advogado, que adiante

subs¡ revc, constituído. conforme instrumento procuratórío em apenso, propor a presente

AÇÃOINOMINADA,parao REGISTRODE IMÓVELcfc PEDIDODE

ANTECIPAÇÃODE "TUTELA, em facede LOURIVAL BATISTA LEAL, brasileiro,

divoniado, encontrandooscem local incerto, e não sabido, pelos fatos e ñmdanmtos que

pass( a aduzir.

DOS FATOS

A AUTORA em ação de Divórcio ocorrida, no ano dc 2008., se
divor:iou do promovidoatravésdedivorciopor Edital, processon.2002008023572-0,que
trami.ou junto a 2' Vara Regional de Mangabeira,e por determinaçãojudicial, foi decretado
o div ›rcio da Sr” Marly Reis Leal, dentroos fatosa autoraalegou, que desdeo primeiro dia
de ca ;mento estava separado de fato do ex-consortc.

Assim por ocasiãodo supracitadodivórcio em 2008, informou cm
sua i1 icial, que não tinha bens a partilhar com o Sr. Lourival Batista leal, uma vez, que não
convzvcu nenhum dia com o referido promovido, não constituindo bem na constânciado
casar:¡cmo e sim longo tempo depoisda Separaçãode Fato do casal, e por issonão havia
mencionado os bens a Serem partilhados, naquela ação.

;qmumvim/woman¡3aum
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Somenteno ano de 2004,a suplicantc adquiriu jul; a _; . a r pu z. .
daHabitaçãoPopular~CEHAP-umimóvel- situadonaQuadra79,lote27do

CODJHRKOMangabeiraV!, na cidadede JoãoPessoa/PB,contraton° 41586 Apósnnaisde
25(víntee cincoanosO)daSeparaçãodefatoentreocasal.

_ Comojáexplicitadoacima,asuplicantcnãoadquiriuoreferidobem
na constânciado casamento,pois estáconvivênciajamais existiu.

Taís requisitosfazemsurgir ofumus bonijurzis:

Por outro lado, a documentação acostada conduz à vera ssimiihança do
alegado.

Tai providência é necessáriae urgente, já que pod: trazer danos
zmparáveis a promos/mãe,semnenhumprejuízo parao demandado.

A medida antecipatózias:: rs.: ;um (Jet-má: ' ' 21;; . g; n.
imóvel.

Ill ~ DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPAD A

Pelo regramentoprocessual,bastaque ojuiz faça uma sumária cognição para haver a
antecipaçãoda tutela pretendida.O direito aparececomoevidente'desdeioga.

A tutela antecipatóríaé sempresatísfativado direito reclaznado,especialmente
quandoessemesmodireito é evídenciável, sema necessidadede proceder a uma instrução
probatóriotradicional.

No que concerneao fumus bom'juris, o preenchimentode ta! requisitofaz~se
evidenciarao longodetodaa presentepeça,já que.índubitavclmcntc,o dire :o desautoriza
o registrodo bemem nomedo demandado.

Eisaquipresenteofumus-ban¡juris, inegaveimenzequaiíñcado.

Pelos fundamentos que aqui vêm rurrcin:: gn»ma. ;uz N: I z
isoladamente,muros: ser acolhidaà pretensãoda !autor

IV - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, restañdoevidenciadaa iminênciade violação aos direitos, e
intnresses da Requerente, requer:

l - A concessãode tutela antecipada,a fim de que seja asseguradoo Registro
imobiliárioem nome da suplícante,até julgamentofinal da presente.áuão. visto que
cabalmenteconfiguradoso perículumin mora e o fumus bonijuris. sob penad:: danos
ímpaxávcis, ou de difícil reparação.e gravesprejuízosao Requerente.

2 ~ Determinara CITAÇÃO do promovidopor Edital, umavezque5-:encontraem
lugar incertoe não sabidoa maisde 30trintaanos,para, querendo,cometar a presente
Ação,sobpenadeoonñssãoe revelia.
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